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T R IB U N A L D E JU S T iÇ A

A T O S D A P R E S ID Ê N C IA 0 1

D E P A R T A M E N T O A D M IN IS T R A T IV O ! .
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S E C R E T A R IA .. . 0 8 ,
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S E Ç Ã O D E P R E P A R O . .

S E Ç Ã O D E D IS T R IB U iÇ Ã O . .

C O R R E G E D O R IA D A JU S T iÇ A 3 5

C O N S E L H O D A M A G IS T R A T U R A . .

E S C O L A D A M A G iS T R A T U R A .
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D E C R E T O JU D IC IÁ R IO N ' O O 0 3 '; ':2

O P R E S ID E N T E D O T R Il3 U N A L D E JU S T iÇ A D O

EST AOO DO PARANÁ. no uso das <llribuições que lhe

silo conferidas por lei e tendo em \ " 1 5 ta o contido no

protocolado sob nO 36615/98. resoh"c

Gerência Comercial

Em caso de não recebimento dos jornais expedidos pela Imprensa Oficial, solicitamos a

reclamação em um prazo de até 15 (quinze) dias. Após ~sta data, sera cobrado o preço da edi-

ção acrescido dos encargos postais.

L E T íC IA 8 0 T T .\1 .- \ : \ : \ S P O : '\H O L Z para c",;ercer o cargo t"m com issão d e

Assessor Correicional. simbolo DAS-S, do Gabinete do Corn:gedor da Justiça, a

partir de 23 de abril de 1998.

T R IB U N A L D E A L Ç A D A

A T O S D A P R E S ID Ê N C IA 3 6

S E C R E T A R IA .. . . . .3 6

D E P A R T A M E N T O A D M IN iS T R A T iV O .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .3 6

D E P A R T A M E N T O E C O N Ô M IC O E F IN A N C E IR O .

P R O C E S S O C iV E L . . . . 3 7

P R O C E S S O C R IM E . . . 5 4

S E R V iÇ O D E P R E P A R O .

S E Ç Ã O D E D IS T R IB U iÇ Ã O . 5 4

D IV IS Ã O D E R E G IS T R O S E IN F O R M A Ç Ô E S .. . . . . . . . . . . .

C O M IS S Ã O IN T E R N A D E C O N C U R S O S E P R O M O Ç Ô E S .. . .

C O M A R C A D A C A P IT A L

C~L........... ..~

C R IM E . 1 1 4

J U IZ A D O S E S P E C IA IS - T U R M A S R E C U R S A IS .

C O M A R C A D O IN T E R IO R

C íV E L : . 1 1 7

C R IM E . 2 1 4

J U IZ A D O S E S P E C IA IS - T U R M A S R E C U R S A IS 2 1 7

M IN IS T Ê R IO P Ú B L IC O D O E S T A D O D O P A R A N Á

Senhores Assinantes

Curitiba, ~. de maio de 1998.

~ ~

HE{RIQ lIE CIIE NF.A lJLF.'iZ CÉSAR
Presidente I

I
i
I

C O N S E L H O S U P E R IO R D O M IN IS T Ê R IO P Ú B L IC O .

C O R R E G E D O R IA G E R A L D O M IN IS T Ê R IO P Ú B L iC O .

E D IT A IS J U D IC IA IS

. ..... 220

AVISO AO PÚBLICO

C A P IT A L . 2 2 2

IN T E R IO R .. . 2 2 7

D IV E R S O S : .

P O D E R JU D IC IÁ R IO F E D E R A L

O R D E M D O S A D V O G A D O S D O B R A S IL .

J U S T iÇ A E L E IT O R A L . 2 6 4

J U S T iÇ A D O T R A B A L H O . 2 6 5

M IN IS T Ê R IO P Ú B L IC O D O T R A B A L H O .

J U S T iÇ A M IL IT A R .. . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 8 1

J U S T iÇ A F E D E R A L .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 8 1

E D IT A IS J U D IC IA IS . .

Os Diários O ficial, da Justiça, Comércio, Indústria & Serviços e A tos

do M unicípio. passam <l ter uma linha direta com seus usuários.

A través do tele[one ]52-2477, o interessado om ira uma mensagem

gravada que o il1fonnará das opções. Em seguida o mesmo deverá discar o

nllmero 4 para ser atendido quando poderá fazer sua reclamação Oll sugestào à

funcionária A tendentc.

No caso de informações sobre matérias puhlicadas. o falllal a ser

acionado é () de n" :;.



UI GRUPO DE CÂMARAS clVEIS
De •• AocaOIO Camb, _ Pr~;denl"
Des, AnlônlO Carlos Schiebel
Des,N ••••••••ooLuz

Des. TelmoChe,"'m
Oes. Anlooio Gomes da Sil"a
Oes. FI ••,,'YFe.nand ••••
Des Cy,O C,,,,,,,,

Des Ant",,,o Lopes de No'onha

- Sala '"Das. La,,'olope,," _ Pllm""a,, Te,e""'a
S'" te"a'< do màs

'" CAMARA CRIMINAL
o.... Os",,, Fonloura
De.. T ad ••" CosIa
Des, IIAoacj, G",ma,a""
De", CIoI~,io Ponugual Neto

- Sala "Des. COSIa Barros- - S'"I""as do més

2' CÂMARA CRIMINAL
o..s, Nune" do Nascimenlo _ P,es,llenle
0elI. Mall,n •• Riççi

OelI.T.otIa Te/I""
Des. Ca,los HofImalln

- Sala '"De" lsa'asBellilaequa _ S's I''''a,<do més

GRUPO OE CÂMARAS CRIMINAIS

o..s. Nunes do NasclII",nlo _ PreSldt!nle

Oes Os<"s Fonlou13

De5. Marli"" R'ccI
0..... Tade" CosIa

0..". Trona T"'""s

O""'.l\o\oacirGuima'à ••••

o..s, Clolãrio Por1ugal Nelo

De". Ca'Io" HofImann

- Sala '"Das. Clola,io POMugal" ~ Pnme;'a e lercei,a

4's~ejta"dumés

ÓRGÂO ESPECIAL
Oia"o' Ollcipl C dOI JUS!l'A

Semest,at SI Remuu PO$lal ... 50.00

Semest.al Cf Remesu Postal. •........ 160.00

.100.00

Anual CI Remesu POslal.......... ..320,00

Anu.al SI Remessa POSI.a1

Impreosa Oficial

Assinuuras

WillJ>Ill
Formato Olaria Oflcial(A3"29X41em)

Unidade ......................••••••.•.•.. 0. 1 li

Á publicação legal

doParaM

Rua dos Funcionarlos 1645. Cabral.

CEP: 80035050

Caixa Postal nO 1182 " CEP:80001.970

PABX: 352-2477

Direto: 352.2388

Fax (Gerência Comercial): 253-2074

Fax Protocolo: 253-4302

(Exclusivamente para remessa de

Matérias).

OI;;.iO Oficiai AIos do MunlÇrp'o de Cu'lUba

S"ml!Stlal Si Remesu Post.1 ..••.•• 30.00

Sl!mestr.1 CI Rem •••• u Po'UI ...••.••.. 140.00

Anu.al SI Remesu Po,ta! 60.00

Anual CI R"'m •••• u Postal.... • •.•. 280.00

Publlcaç6es

Cenllmello(1) d. Colu n •.....•...•..•..••••... 5.50

Numero! Ayul,O! _ OI;'flO! Olleial da

Jo,tlça e AIos do Municlplo de Curltlb.a

Sem Remessa Postal. . •••.•••. 0,60

Com Remessa Po!lal ..........•.•.. 1.00

Tabela dr Precos

CURITIBA, sa. FEIRA, 14/0S/1998

•-. Im prensa Oficial
Ênio S. Malheiros

Diretor Geral

José C. Jabur

Diretor Adjunto

OR. IV"'. 9OllTOlfTO_P ••.• '''''n~
OR DOMiNGOS RAMrlO"
OR. WALO~MIR LUIZ DA ROCHA

OR.lir>lOJ.R DE M"CEDO
oR MIGUEL PESSOA FILHO
OR. PRESTES M"TTAR
DR. L./lURO AUGUSTO FABRícIO De MELO
OR, ROGERIO COELHO

4' GRUPO _ 4' E 8' CÂMARAS CiYEIS
2' E4' TERÇAS-FEIRAS

OI! SÉRGIORODRrGUES_ •••.•• "'''ntot
OR 'OEVAN LOPES
011, RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
OR AII'IVALDOSTEL./lAL\IES
O", SERGIO ARENHART
OR CL./lY"fO'l tOUT'NHO DE CAMARGO
ORA. D\1LtE "'ARIA CECCONI
OR. RU1 CUNHA SOElRINfiC

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL
óR '1(1110 rERREIRA:t'inKJont"
OR.lUIZCEZA.R OE OlIVEIRA
OR.IllmEJOS OlOMCMUII
ORo MENDONÇA OE ANUNC1ACAO
SiOl.a.'Oos Au~'oF •• IÓ.'
QUINTAS. FEJR"S

~~K~~ÕTM~ta:tf&!!.l~~~':.:;,.
OR HELIOENGELkAROT
OR EL'SOUlA
OR, M'LAAI DE MOlIRA
SaJ.-DK. Co",," "'nm.'
QUINrAS. FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL
OR. OES'R GONÇALVÊS _ Pí"sUlII",.

g=:~~~ST~~USTOSA

OR A~TONIOAL"'ES 00 PRADO FILHO
sa ••• 'Oe-s. J'acho<:o •.•••••."..
TERC"~E'RAS

~UAArl(j~IO,,;t~~~RfE~I_~~~~.
DR CAMPOS MARQUES
Dfl. CONCMITA TONIOLO
Dfl ER"CLES MlOSSl"S
sal:a-o.. Poch«:OJi>h"'"
QUINT/lS. FE'RAS

GRUPOS DE CÃMARAS CRIMINAIS
sa ••.. 00 •. Alente R,bas O" Ml(:odo.

l' GRUPO _ l' E 3' CÂMARAS CR!MINAIS
l' E 3. QUARTAS-FEIRAS

~,~~~'I~~~~~ÃS-""'''''''<U
OR LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA
OR ElONEJOS OEMCMUl(
OR.LEON"RDO LUSTOSA

~:~g~~CI DE ANUNCIA<;AO

ORo "NTONIO ALVES DO PllADO FILMO

2' GRUPO _ 2' E 4" CÂMARAS CRIMINAIS
2' E'. QU.l.RTAS _ FEIRAS

g:, ~~~ J.~~:t....~1.rCEDO - P •••••• ante

OR. EU OE SOUZA
ORA. R€OINA AFONSO PORTES
OR, CAMPOS MARQUES
ORo MIL./lNI DE MOURA
ORA. COHCHllA TONlOlO
011. ERACLES MEssrAS

GRUPOS C!yE!S

S-oto"On "reO'OtOR,b,ulIIM'e_"

" GRUPO. l' E 6' CÂMARAS CIYEIS
I' E :rQUINTAS. FEIR"S

2' GRUPO - 2' E 4' CÂMARAS CjVE!S
l'E 3"TERCAS. FEIRAS

3 • GRUPO _ 3' E l' CÂMARAS CjVEIS
2' E" OUINTAli _ FErRAS

4' GRUPO. 4' E 8' CÂMARAS clYEIS
2' E'. TERCAS. FErRAS

GRUPOS CRIMINAIS

. sa •• "an. Ale","", R,baS"" M.codo.

'" GRUpO. l' E 3' CÂMARAS CRIMINAIS
l' E:r QUARTAS _FEIRAS

2' GRUPO. 2' E 4' CÃMARAS CRIMINAIS
2' E 4. QU"RTAS _ FEIRAS

ÓRGtRE?I~~~TI:LÁI~:xf~S~O;;li~s 0
0

01lS: O Grupo ••• Cãm ••••• Cív ••• lI."",dn" o l3<upo O.

Ci~Cnrn ••••lsR""hldasfUneoon.""'_"""'''''''~
c» •.•• poçII~O Pr •••.O* ••••. Honi"" "'Il,morQl para m",rodas
sns6esonl,"'na.13h3Onl",

F/l.X' Oo!>aM.lm'"fD JuOIC';,no. ~2.7~
DOUTOR JAIR RAMOS ElR/l.GA_ P •••• O"hte
DOUTOR CelSO ROTOlr DE M"CEDO _ "'lCeo/'f • .,,,,,",.

DOUTO" MARCOS A"HO""O FR/l.SON _ se.:",tiino

• PRIMEIRA CÂMARA CjVEL

Dfl, MAR'ORAU _ P'''''O'ht"
OR. MUNIR IlARA'"

OR CUNfiA "'BAS
Dfl RO'lA1,.O SCHULMAN
Sal. "0. •. A"rtlro F•• ,o.
TERCAS-FEIR"S

SEGUNDA CÂMARA CIVEL
0Fl COROE!ROc.L~vt:_"....,oo-nte

OR FERN"NDO ""OAL DE OLIVE'~.~
OR MORAES L~ITE

OR CRISTO PERE'R"
5.ol. -o-. Costo "'hl'''.

OU"RT"S-FE'RAS

TERCEIRA CAMARA CiVEl

OR fI/"N BORTOLETO_P"W.n'.

OR DO"'INGOs RA"'IN'"
Dfl, LIDlOJ R, DE "'ACEDO

OR ROOERlOCOELI"IO
~.'DK. COSia"'nll:>"
TERCAS-FEIR/l.S

qUARTA CÂMARA civE

OR SERGIO RODRIGUES _P' •• 'd ••••.•
OR 10E"'''N LOPES
OR CLAYTON COUT'Nt<O OE C .•••••"RGO
OR RUY CUN>tl SOElR'NHO
5al>J"OI!O "'""H'OF •• /Ó'.
OU"RTAS.fEIRAS

qUINTA CÂMARA CIVEL

ORA, DENISE ""RTrNS ARRUO"_ ""',"'om"
OR W"LDOM'RO N"MUR
DR OUARTE MEDEIROS
DfllU~1 ""RON FILHO
salo-oes,Pact-..a> •••• "".
OUARr"S_~EIRAS

SEXTA CÂMARA CiVEL

OR RUY FERN"NDO DE Ol.'\I~IR"_P'o •• o.n'.
OR, MENDES srLVA

Dfl,CARviuo O" S'L\lEIR" FILHO
ORA. "NNV M~RY IIl,!SS SERRANO
DR 5.oI<I"De. """'I",F •• ,o.
SEGUNDAS FEIRAS

SEI!MA CÂMARA cjVEL

ORoW"LOEMrR LUIZ DA ROCMA _Pr."denr.
ORoMIGUEL PESSOAFILJ-IO
OR PRESTES "UUR
ORo L./lURO "UGUSTO fAIlRÍCIO DE MELO
SIII•.• oes coua "'nk>"
sEGUNOAS. fEIR"S

OITAVA CÂMARA CjVEl

OR. RAF"EL AUGUSTO CASSETARI_ Pr •• ,O.III.
OR, AIRVAlOO S7ELAAL\lES

ORo SÉ"GIO ARENM"RT
ORA, DulCE M"RIA CECCO'l1
SoJ•. 1)os PocI>eeOJi."o'.'
SEGUNOAS.f~IRAS

GRUPOS Oe CÃMARAS CíVEIS
s ••• -On. Alel'Ste R,~.o. M.oeoo~

l' GRUPO _ l' E 6" CÂMARAS c!vels
I. E)' OUINr"S--FEIRAS

ORoMARIORAU_ Pr.''''ohle
D/lA. DENISE "'ARTINS "RRUO"
OR MUNIR KARAM
011. CUIOH" RIBAS

0fI. W"LOOMIRO 'I"MUR
Dfl. DuARTE MIÕOEIROS
OR. RONALO SCMULMAN
OI! TUFI !>1ARONFILHO

2' GRUPO _ 2' E 6' CÂMARAS C!YEIS
l'E)'TERCAS.fEIRAS

OR. RUY FERNANDO DE OLIVE'RA _ P,..rd,,_
011, CORDErROCLÉVE

ORo FERN"NDO \110••••.DEOLIVEI"'A
ORMORAESUlTE
OR CRlsro PEREIR."
011 M~NDESSH.\lA

OR CARViLIO OA SILVEIRA fILHO

O"''' "NNY MARY KUSS SER"'''NO

3' GRUPO - 3' E 7' CÂMARAS clyelS
2' ~ 4' QUlIOrAS-FErRAS

TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: 350-2000

DIÁRIO DA JUSTiÇA

O••• U~ ••••• l.l:>PK
Dn.ClOt.iinoPOfI\jg ••• 1~.
DM.J .•••'CI.ICoelho
O••• N••••••.• Lw

0.. ClII1OoH-"hn
DKT •••••• ~
O•••. Ango4ola1la'

De'.An •• "",Go"",.~.-o.. ..••••••sa••.•••
0... FIO"ry e.. .••••,~-
o....CyroC""".
O"'I'I ••.••• rIo'R •.••••••••
0. •. /l.ntohtO LOl>KO.

Nar"""a
~. oct\"roVal •• l<O
Oft.Slon~Mor.I
DK.OII •••••.II••.••••

Ot~ Accóc",Cami;ll

DK Pae""""Roell:a
0... TtonT.I ••••
Dti.An\l:ln",ca.",.

""-OMM"""It~mar;; •••
OH.U~r•••.• l_

Oft Clowro Ponugual~..
DK J. V,dolCorino
~. ~_onllól

OH. c.'-H-"nn
Doos.T• ...,Chw_

Oft R"".,o Ae ••~y
Ots. NkIIIK &> Na"', ••••.••••
Oft.AI>ran.aoM'guel
DK L.nlCésaf
0.,,;. SId.-..yZOppa

""" O'loSponhOIJ
Deos.S,I".w",r
Ot~.LIIIZ Pell'llI;!I

Dn O'IiM Fonmur.
OH. T'o,.no Nomo

o...M""'""Roo::,
Oft N.oU.'''-MelO
Dfl.. Alto" POOtUO:,
Dn.Tad ••••eosu

Sala "Des. Clola,io Poll"llar _ P"ml'Jlta e le,oe".
6'" t"i'as do fTIé.s - Conrenciosa _ 13:30 hora$
- Segunda "'lua"" 6'5 fl!lfasdu m •••• -Ac!m,n'51ralr;"
-09'OOhoras

OSS, Hor"rio 'eg,menlal ~'a illi".,da$ 6e5..o...
ard,n'r"' •. 13:3OIIoras

D~S~MElARGADOR~S MEMElROS DO COlOS~lHO
DA M/l.GISrRATUR/l.

oe$.lENZ CESAR _ PR~SIOENrE

OES. ",ASSER DE MELO_ V1CE-I'RESlDENTE
OES OTOSF'ONHOLZ_CORREGEDOR
OES TilOEU COSTA
OES /l.ccAc,o C/l.MElI

DES NEWTO'l LUZ

DES. SID'IEY "'ORA
DeS.OIlMAR IIESSLER

TRIBUNAL PLENO

OH. Ronald /l.oÇlOly

On Nunes &>'1 ••• ,•••••• 11:>
c...~h.oM'g ••• 1

Dn l""CO--
OH..S".--yZllJlP'l
Oft Dto SponMu-

Oft Soi".wo,"
0tS- L,,'l PerraQl
oes. 0s0M Font<><Jra

De •. T""'anoN.no
Des "'~ns R",c,
Oft ","S""<IOMe/<>

Dn AnaWPolJlllCCl
Dn Tad~Com
Dn.AOr;:.,,,,Camllo
DK. Pe<:1>KORocll:a
Des Trotto r.l ••••

0.. /l.1IIan",CorlO'SC"'_

DK MoacwGu"" ••••••

2' CÂMARA CiVEl
Oos Ronald AccIOly _ P,esldem"
Qes.. A~3"Patltuççj
Om.. Ang••io laMa.
De •. S;dne~ Mora

- Sala -O ••••. CosIa Barros" _ 4't. f,,"as !lo"",,,

- Sala "Des. Cosla Banos" - 3"" 1""35 do m".,-,

RElAÇAo DOS ÓRGAOS JULGADORES

DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA, SEUS

OESEMBARGADORH, DIA DA SEMANA

E LOCAL EM DUE SE REÚNEM.

,. CÂMARA C1VEL

~, ~~~~~a~h:,esUlent"
Des.UlyssesLo~
De.;. VoeIal Coelha

3' CÂMARA CiVEL
De•. AbraMo Mig""l_ P'e5Klente
De •. SIlva W<>lff

De •. LUkz P""oll,
Des. Jesus 5a' ••••o

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PABX 3$0-2000

FAX 254.1222
FAX 254.8917

~- HENRlOUE CHESNEAU LENZ CESAR
p, ••••feian,o
Des. DARCY NASSER DE MELO
Vice. PlesOd""!,,
!R$. OTOLUIZ SPONHOLZ
Corrogedot da Ju,-,hça

Dr', MARGARETH NASCIMENTO DA COSTA
$CHON

Secte13na

6" CÂMARA CIVEl
06. Accácio Cambo _ P,esidenle
De1;. N""Jioll Lut
De1; TelmoChe<,,"
Des AIIloni<.> Lope •• de Noronha

- Sal ••• Dors. LauroLOl"'s" _ 4'$ le"a"oo mk

I GRUPO DE CÂMARAS CIVEIS
Des. AbrahàoM<guel _ Pr&sidente

~'.~r;o;~~:~
Dors. Luiz POOllll,
De •• Pacheco Rocha
Oes Ulysses Lopes
Des. VOlIal Coelho
0..... Jesus Sarmo

- Sala "Des Clolano Portugal_

P"mei,a e terceiraS's le"ir.; do més

4" CÂMARA CíVEL
De$. T,aj""" NOl1to_ P,,,,,>d,m; ••
Des, Waooe<I •••Reserd<'
0",;, Qçlaoo Val •••• o
Oes.Ddma,l(eulef

- Sala ODes. I~a,as 6evilacqua _ 4"$ f",ra ••do més

5" CÃMARA CIVEL

Des. Anlonio Ca'''''' Schoebal_ Presodent"
DoI-••. A1ltonio Gom.,.,; da Sil"a
Des. Fleury Fe.nandes
De •• CytoC,,,ma

- S"la "De1;. L"uroLl>P"'S. _ ~'$ (''''li'' do tnk

11 GRUPO DE CÂMARAS CiVEIS
De ••. Ronald Accoo/y _ Pres,de,,'"
0..... T,(liano Netto
Des. AIlai, Patilul;(:,
Ous. Angelo ZBIlal
o..s.W~~
c..a.. Octa"io VII""'"
Des Sldney Mora
0..... Dilmar Ke ••••l~t

5•••S~~:~~~a,io Ponugar - Segunda" 'luaMa

pág.02

DECRETO JUDICIÁRIO N' GOÚ373
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇADO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCicIO. no uso das
atrihuiç<ies qUi.:' lhe são conferidas por rei e tendo em vista o
contido no protocolado sob n(\ 15201/97. resol\'e

atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em \"ista O

contido no protocolado sob n° 18581/98_ resoh'e

EXONERAR

•

R f. \1 O \' E R

a pedido. Rl'BE\1 :\IDOLFO KA\IPIIORST do cargo de Escrivão do CiveI da
Comarca de lpiranga, com base no artigo 124, da Lei n° 6174nO, combinado com o
anigo 184, do Código de Organização e Di\-isão Judiciárias do Estado.

IIELE:\A \I.\RCO:\CI:\ RODRIGn:S, Escri\ão do Cnme E3, do Quadro de

Auxiliares da Justiça da Comarca de Rio Negro, para o cargo de Escrivão da 2" Vara
da lntãncia e da Juventude E6, do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de
Curitiba

. (
curitltCCLL mai )

DARCY :\ASSER DE \ ELO
Presidente em exer

Curitiba( 11 de m'io de 1998.

"..JÜ~~1S~
Pre~Kiente em exercici

DECRETO JUDICIÁRIO N' :; GO375
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ EM EXERCiClO. no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob n° 19619/98, resolve

APOSENTAR

DECRETO JUDICIÁRIO N' :;ÚO3 7.j

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ESTADO DO PARANÁ EM EXERCíCIO. no uso
DO
das

a pedido, ECLEA CORD'HO~I[ DE ASEVEDO. no cargo de Escrivão do Cível da



'? PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANA EM EXERCICIO. no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob n" 15838/98, resolve

CURITIBA,50.FEIRA, 14/05/1998 DIÁRIODA JUSTIÇA
Comarca de Mangueírinha. por contar com mais de 46 (quarenta e seIs) anos de semços,
nos termos dos artigos 40, inciso m. alinc:a "a", da Constituição Federal e 35, inciso m.
alinea "a", da Constituição Estadual. com proventos correspondentes ao nível E4,
confonne rege a Lei 11.719 97, fixados para o cargo de Escrivão do Cível, entrãncia final,
em confonnidade com a declaração fornecida pela Carteira de Pensões dos Serventuários
da Justiça. acrescidos os percentuais de 25% (vinte e cinco por cento) de adicionais do
plano qüinqüenal e mais 25% (vinte e cinco por cento) do plano anual, por perfazer 41
(quarenta e um) anos e 66 (sessenta e seis) dias de serviços prestados ao Estado, contados
para todos os efeitos legais. de acordo com o disposto nos ~~ 2°,e 3° do artigo 16, capitulo

IV, da Lei nO 4975/64.

PORTARIAN~ nG582

pág. 03

(-

Cuntib~ l:LtUC"G1998.
DARCY :"ASSER D~IELO

Presidente em exe~iclo

PORTARIAN~ 00580

COLOCAR'\ DISPOS1ÇAo

da Direção do Fórum da Comarca de Ipiranga, A:\DRESSA EDVIRGE:\
GUARNERI REGALlO, Titular do Oficio do Contador, Partidor, Distribuidor,
Deposltano Publico e Avaliador Judicial da Comarca de Guaraniaçu, até 31 de
dezembro de 1998.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ. no uso das suas atribuiçõe'ir que lhe são
conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado sob

n. 36403198, resolve

,
curillba

L
11 de mjlio de 1998.

DARCYL~;~~o
• Presidente em exercíCIO

COLOCAR À DISPOSIÇÀO PORTARIAN~

da Vara Criminal da Comarca de União da Vitória, a
\IARCASSA DE MACEDO, Técnico Judiciário B8,
Secretaria do Tribunal de Justiça, até ulterior delibera

PORTARIAN~

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCíCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
contido no protocolado sob nO25381/98. resolve

I N T E R R O \1 P E R

por necessidade do sen:iço e a partir de 27 de março de 1998, os dias restantes das ferias
alusivas ao ano de 1997, autorizadas a ANTONIO LOPES DE NORONHA FILHO,
ocupante do cargo em comissão de Supervisor do Centro de Processamento de Dados,
símbolo DAS4, do Gabinete. do Subsecretário, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir
os vinte e cinco (25) dias restantes em época oportuna.

cuntI1l~td~~~7de1998.
DARCY"1ASSER~O
Presidente em e~~(

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCíCIO. no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
\"ista o comido no protocolado sob nO:!6962/98. resol\'c

AUTORIZAR

SYLVIA CASTELLO BRA:\CO GR-I.DOWSKI, Escrivã da 21' Vara Civel da
Comarca de Curitiba, a se afastar do Pais no periodo de suas férias restantes, alusivas
ao ano de 1995, a partir de 22 de abril de 1998.

curitibalc~~~(fo de 1998.
DARnl"ASSER DE (ELO

Presidente em e.'

DECRETO JUDICIÁRIO N' 0004 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso da.~atribuições que
lhe são conferidas por lei. tendo em vista a
decisão do egrégio Órgão Especial datada de 08 de
maio de 1998: o contido no protocolado sob n°
12131/98 e Acórdão nO109. resolve

APOSENTAR.
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a pedido, o Doutor JOÃO VICENTE DE OLIVEIRA, no cargo de
Juiz de Direito da Vara da Infância e da Juventude da Comarca
de entrância final de Ponta Grossa, com proventos integrais de
seu cargo, ex-vi do artigo 93 e inciso VI da Constituição
Federal, acrescidos da Verba de Representação da Magistratura,
no percentual de 170% (cento e setenta por cento), de acordo
com a Lei nO 8089/85 e artigo 65, inciso V e ~ I° da Lei
Complementar nO 35/79 e da gratificação adicional de 15%
(quinze por cento) referente a 03 (três) qOinqOênios d erviço,
conforme o disposto no inciso VIII do 65 da lei
supracitada

H RIQUE CHESNEAU LENZ CESAR

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N' 0005 - D.M.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei. tendo em vista a
decisão do egrégio Órgão Especial datada de 08 de
maio de 1998, o contido no protocolado sob n°
13861/98 e Acórdão n° I lO, resolve

APOSENTAR

CURITIBA, 5"- FEIRA, 14/05/1998
de Juiz de Direito da 3' Vara Civel da Comarca de entrância
final de Ponta Grossa, com proventos integrais de seu cargo, ex-
vi do artigo 93 e inciso VI da Constituição Federal, acrescidos
da Verba de Representação da Magistratura, no percentual de
I 70% (cento e setenta por cento), de acordo com a Lei nO
8089/85 e artigo 65, inciso V e ~ I ° da Lei Complementar n°
35/79 e da gratificação adicional de 30% (trinta por cento)
referente a 06 (seis) qOinqOênios de serviço, conforme o
disposto no inciso VIII do artigo 65 da lei supracita

IQUE CHESNE LENZ CESAR

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N' 0007 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a
decisão do egrégio Órgão Especial datada de 08 de
maio de 1998. o contido no protocolado sob n°
18602/98 e Acórdão n° 112, resolve

APOSENTAR

a pedido. o Doutor ANTONIO MANSANO NETO. 110 cargo de
Juiz de Direito da 3' Vara Civel da Comarca de entrância final
de Maringá, com proventos integrais de seu cargo, excvi do
artigo 93 e inciso VI da Constituição Federal, acrescidos da
Verba de Representação da Magistratura, no percentual de
170% (cento e setenta por cento), de acordo com a Lei n°
8089/85 e artigo 65, inciso V e ~ I° da Lei Complementar nO
35/79 e da gratificação adicional de 25% (vinte e cinco por
cento) referente a 05 (cinco) qoinqOênios de serviço, forme
o disposto no inciso VIII do artigo 65 da lei supra .

IQUE CHESNE LENZ CESAR

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N' 0006 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei. tendo em vista a
decisão do egrégio Órgão Especial datada de 08 de
maio de 1998, o contido no protocolado sob nO
17534/98 e Acórdão nO111, resolve

APOSENTAR

a pedido, o Doutor NILSON DE OLIVEIRA TOLEDO. no cargo

a pedido, o Doutor EDISON JOSÉ PENTEADO DE CARVALHO,

no cargo de Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de
entrância intermediária de Dois Vizinhos, com proventos
integrais de seu cargo, ex-vi do artigo 93 e inciso VI da
Constituição Federal, acrescidos da Verba de Representação da
Magistratura, no percentual de 170% (cento e setenta por
cento), de acordo com a Lei n° 8089/85 e artigo 65, inciso V e ~
I° da Lei Complementar n° 35/79 e da gratificação adicional de
20% (vinte por cento) referente a 04 (quatro) qOinqOênios de
serviço, conforme o disposto no inciso VIII do artigo 65 da lei
supracitada .

•

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CESAR

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N' 0008 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, tendo em vista a
decisão do egrégio Órgão Especial datada de 08 de
maio de 1998, o contido no protocolado sob n°
17534/98 e Acórdão nO113, resolve

APOSENTAR

a pedido, a Doutora ELYNICE SÔNDAHL MATTAR

SCHUELER, no cargo de Juiz de Direito Substituto da Comarca
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lI-AUTORIZAR

Curitiba,

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

PORTARIA N~ 0031 - D.M.

o referido magistrado a se afastar do Pais, no período supracitado,
em conformidade com o estabelecido pelo inciso o artígo
26 do Códígo de Organização e Divisão Judiciárías ado.

RIQUE CHES AU LENZ CESAR

Presidente

Curitiba, 11 de maio

CURITIBA,5"_FEIRA, 14/05/1998 DIÁRIODAJUSTiÇA
de entrância final de Curitiba, com proventos integrais de seu
cargo, ex-vi do artigo 93 e inciso VI da Constituição Federal,
acrescidos da Verba de Representação da Magistratura, no
percentual de 170% (cento e setenta por cento). de acordo com

a Lei n° 8089/85 e artigo 65, inciso V e * I ° da Lei
Complementar n° 35/79 e da gratificação adicional de 30%
(trinta por cento) referente a 06 (seis) qüinqüênios de serviço.
conforme o disposto no inciso VIII do artigo 65 da lei
supracitada.

PORTARIA N~ 0029 - D.M.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e., tendo em
vista o contido no protocolado sob n°
28285/98, resolve

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob n°
34608/98, resolve

AUTORIZAR

AUTORIZAR

a Ora. JANES DE FÁTIMA PALAZZO. Juíza de Direito da Comarca
de Jandaia do Sul, a se ausentar da Comarca aos sábados, no
período de 04 de abril de 1998 a 10 de abril de 1999, a fim de
participar do curso de especialização em Direito Penal e Execuções
Penais na Universidade Norte do Paraná (UNOPAR), e ondrina.

ULENZCÉSAR

a Ora. JANES DE FÁTIMA PALAZZO. Juíza de Direito da Comarca
de Jandaia do Sul, a celebrar o casamento de Patrícia Tucci
Nogueira e Welinton Alexandre dos Reis, a realizar-se no dia 06 de
junho de 1998, na referida Comarca

HENRIQUE CHES U LENZ CÉSAR

Presidente

PORTARIA N~ 0032 - D.M.

PORTARIA N~ 0030 - D.M.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob n°

37419/98, resolve

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e
tendo em vista o contido no protocolado sob
n° 38461/98, resolve "ad referendum" do
Conselho de Supervisão dos Juizados
Especiais do Paraná.

I-DESIGNAR

I-AUTORIZAR
a partir de 06 de maio de 1998, os Doutores Juízes de Direitc
abaixo relacionados, para compor, a Turma Recursal dos Juizados
Especiais da Comarca de Irati estabelecidas pela Resolução nO
2/96 - T.J.:

o Dr. ANT.O~? LOVOLA VIEIRA, Juiz de Direito Substituto da 7'
S~ção JUdiCiária, com sede na Comarca de Curitiba, a usufruir os
vmte e nov~ (29) dias restantes das fériaS alusivas ao 2° período de
1997, a partlT de OI de junho do ano em curso.

Presidente:
Membros:

13' Região: !rati

Turma Cível e Criminal

Dr. Hélio Cesar Engelhardt
Ora Angela Maria Machado Costa
Or. Fernando Eugênio de Paula S. Lima



em conseqüência, as Portarias, n° 1210/97 na parte referente aos
Drs. Hélio Cesar Engelhardt e Fernando Eugênio de Paula S.
Lima, n° 126/98 na parte referente a Dra. Maria Fernanda S.
Nogara, e a nO 127/98 na parte referente a Ora. Jeane Carla
Furlanh.
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Suplente: Ora. Jeane Carla Furlanh

li-REVOGAR

de maio

HE LENZCÉSAR

CURITIBA, 5a_ FEIRA, 14/05/1998
Tribunal de AI da

para atender os casos urgentes da 28 Vara Cível da'
Comarca de Curitiba, no dia 07 de abril do corrente

ano, em virtude do afastamento do Juiz de Direito
Titular sem re'uízo das demais atribui ôes

ANA PAULA KALED ACaOLY para atender os casos urgentes da Comarca de Capitão
RODRIGUES DA COSTA, Leônidas Marqnes, no dia 12 de março do ano em
então Juíza de Direito da Comarca de curso, em virtude de liCença para tratamento de saúde
Matelândia, atuamente Juíza de Direito concedida ao Juiz Substituto da respectiva Seção
da Vara Criminal e Anexos da Comarca Judiciária
de Dois Vizinhos

parn atender a Vara Cível da Comarca de Dois
Vizinhos, a partir do dia 23 de março do corrente ano.

em virtude das férias concedidas ao Juiz de Direito
Titular

LUIS CESAR DE PAULA ESPIN- para auxiliar ao Juizo de Direito da 2' Vara Clvel da

DOLA, Comarca de Curitiba, a partir do dia 20 de março do
então Juiz de Direito Substituto da Ca- corrente.ano

pital. atualmente Juiz de Direito da 8~ para atender a S8 Vara Criminal da Comarca de

Vara Cível da mesma Comarca Curitiba, no período de 16 a 20 de março do corrente

ano, em virtude do afastamento do Juiz de Direito
Titular

para atender os casos urgentes da IO" Vara Criminal
da Comarca de Curitiba, no periodo de 06 a 08 de

abril do corrente ano, em virtude do afas~ento do
Juiz de Direito Titular, sem prejuízo das demais
atribniçôes

•

D'ARTAGNAN SERPA SA
Jniz de Direito Substitnto da Capital

OSVALDO NALLlM DUARTE
Juiz de Direito Substituto da Capital

SERGIO JORGE DOMINGOS
Juiz de Direito Substituto da Capital

CARLOS
KLEIN

Juiz de Direito Substituto da Capital

FERNANDO ANTONIO PRAZERES
Juiz de Direito Substituto da Capital

para auxiliar o Juízo de Direito da 19" Vara Cível da
Comarca de Curitiba, a partir de 2S de março do
corrente ano. sem prejuízo das demais atribuições

HENRIQUE LICHESKI para auxiliar o Juizo de Direito da ]7a Vara Cível da

Comarca de Curitiba, a partir de 2S de março do
corrente ano, sem re. UÍZodas demais atribui ões

para auxiliar o Juízo de Direito da ] 58 Vara Cível da
Comarca de Curitiba, a partir de 25 de março do
corrente ano. sem re. UÍZodas demais atribui ôes

para auxiliar o Juízo de Direito da I3a Vara Cível da

Comarca de Curitiba, a partir de 25 de março do
corrente ano. sem re ouizo das demais atribui ôes

para fimclonar nos autos sob nO2151/96 de Alimentos.
tendo como requerente Iara Terezinha Madureira
Tavares, em trâmite na 2a Vara de Família da Comarca
de Curitiba

ELISABEm KHATER para atender os casos urgentes da Comarca de Santa
Juíza de Direito da Comarca de Loanda Izabel do Ivai, no dia 23 de março do corrente ano, em

virtude do afastamento do Juiz de Direito Titular da
mencionada Comarca

para atender a ]8 Vara Criminal da mesma Comarca,
da nos dias 19. 20 e 21 de março do corrente ano

ROSALDO ELIAS PACAGNAN
Juiz de Direito da 2' Vara Criminal
Comarca de Cascavel
ANTONIO IVAIR REINALDlN
Juiz de Direito Snbstitnto da Capital

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito Substituto da Capital

para auxiliar o JnJzo de Direito da 20" Vara Civel da
Comarca de Curitiba, a partir de 25 de março do
corrente ano, sem re oUÍZodas demais atribui es

para auxiliar o Juízo de Direito da 3a Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Curitiba, a partir de 25 de

março do corrente ano, sem prejuízo das demais
atribui ôes

para atender os casos urgentes da 38 Vara Cível da
Comarca de Curitiba, nos dias 30 e 31 de março do

corrente ano, em virtude do afastamento do Juiz de
Direito Titular

BENJAMIN ACACIO DE MOURA E para atender a 2" Vara de Fami1ia da Comarca de

COSTA Curitiba. na parte de alimentos,a partir de 25 de março
Juiz de Direito Substituto da Capital do corrente ano. sem °uízo das demais atribui ões

JOSCELITO GIOV ANI CE para atender a 3' Vara de Família da Comarca de
Juiz de Direito Snbstitnto da Capital Curitiba,na parte de alimentos, a partir de 26 de março

__ ... do corrente ano, sem prejnJzo das demais atnbniçôes

FERNANDO PAULINO DA SILVA para atender 3' Vara de Familia da Comarca de

WOLFF FILHO Curitiba, a partir do dia 27 de março do corrente ano,
'Juiz de Direito Snbstitnto da Capital em virtude das férias concedidas ao Juiz de Direito

Titular

HELDER LU S HENRIQUE TAG(I. para auxiliar o JnJzo de Direito da Comarca de Rio

CRI Negro, a partir de 02 de fevereiro do corrente ano até
Juiz Substitnto da 54' Seção Judiciária, ulterior deliberação
com sede na Comarca da a

IZAIAS ROG RIO LORENZONI, para atender os casos urgentes da Comarca de
então Juiz de Direito da Comarca de Sarandi, no dia 13 de março do corrente ano, em

I Mandaguaçu, atuahnente Juiz de Di- virtude do afastamento do Juiz de Direito Titular
reito da Vara Cível da Comarca de
Marialva

PAULO DAMAS, para atender os casos urgentes da Vara da Infância.e
Juiz de Direito da 3' Vara Cível da da Juventnde da Comarca de Foz do Ignaçu, a partir

Comarca de Foz do Ignaçn de 3 I de março do corrente ano, em virtude da liçenca

para tratamento de saúde concedida ao Juiz de Direito
Titular

DESIGNAR

LOURIVAL PEDRO CHEMIN para atender os casos urgentes da Vara Criminal da
Juiz de Direito da Vara Cível da mesma Comarca, a panir do dia 12 de março do ano
Comarca de Santo Antonio da Platina em curso até ulterior delibera ão

BELCHIOR SOARES DA SILVA par.. atender os casos urgentes da Vara de Família e
Juiz de Direito da 41 Vara Cível da Anexos da mesma Comarca, a partir do dia 16 de
Comarca de Foz do Iguaçu o do ano em curso até ulterior delibera ão

ORESTES Dn.A Y para atender os casos urgentes da 41 Vara Cível da
Juiz de Direito Snbstitnto da 2' Seção Comarca de Curitiba, no dia 13 de março do ano em
Judiciária, com sede na Comarca de curso, em virtude do afastamento do Juiz de Direito
Curinba Titular

para atender a 4' Vara Cível da Comarca de Curitiba,
no dia 17 de março do ano em curso, em virtude do
afastamento do Juiz de Direito Titular

para atender a 4- Vara Cível da Comarca de Curitiba.
no período de 30 de março a 03 de abri] do corrente
ano, em virtude do afastamento do Juiz de Direito
Titular

para atender a 8"'Vara Cível da Comarca de Curitiba,
a partir de 06 de abril do corrente ano, em virtude de

encontrar.se vago o cargo de Juiz de Direito da
mencionada Vara

para atender a 8" Vara Criminal da Comarca de

Curitiba, no periodo de 13 a 17 de abril do corrente

ano em virtude do afastamento do Juiz de Direito
Tittilirr. sem preiuizo das demais atribuições

ANTONIO MARTELOZZO para continuar funcionando nos processos que lhe
Juiz de Direito Substituto em Segundo foram distribuídos e que se encontra vinculado para

Grao jnlgamento no Tribunal de Alçada. a partir de 09 de

março do corrente ano, sem prejuízo das demais
atribui ões

JOSE VlRGILIO CASTELO BRANCO para atender os casos urgentes da J" Vara Cível da
DA ROCHA FILHO Comarca de Curitiba, 00 dia 09 de março do ano em
Juiz de Direito da 3' Seção Judiciária, curso, em virtude do afastamento do Juiz de Direito
com sede na Comarca de Curitiba Titular

para atender a 7D Vara Cível da Comarca de Curitiba,
a partir de 16 de março do ano em curso durante o
período da convocação do Juiz de Direito Titular ao

PORTARIA N~ 0033 - D.M.

o rRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que Ule são
conteridas por lei, resolve

os magistrados abaixo relacionados:



11 de maio

HENRIQUE CHESNE

Presidente

Curitiba,

DEPARTAMENTO ECONÔMICO [FINANCEIRO

RELAÇÃO N e 016/98

Protocolo nO 25.221198 - Requerente: JOÃO GONÇALVES LEITE. adv. Dr. Carlos Alberto Pereira. -

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. - Assunto: Requer Seqüestro de Verba. - Referência:

Precatório n" ~9.332/9-'. - Despacho: (Protocolo n° 25.221/98). 1. - Sobre a alegada preterição. informc

cumpridamente o Estado do Paraná. no prazo de dez (10) dias. 2. - A seguir. colha-se parecer da i

Procuradoria Geral de Justiça - e \.oltem-me. Intimem-se. Curitiba. 17 de abril de 1998. Presidente.

Protocolo nO 1O~.958/97 - Requisitante: Juizo de Direito PUblico da ~a_ Vara da Fazenda PUblica.

Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça_ • Referência: Autos dc Ação Ordinária n" 1-'.863/91. -

Interenlldos: JORGE FERNANDES DE BARROS E oumos_ Despacho: (Protocolo n° 10-'.958/97) _ J •

Retifico o despacho de 11s.297 TI. para declarar que o valor real a ser requisitado c de R$ 976.639.76

(novecentos e setenta e seis mil. seiscentos e trinta e nove reais e setenta e SCISccnla\'OS). e niio como

constou. 11 - Cientifique-se o Or. Juiz requisitante. 111- Publique-sc. IV - Intime-sc. Em 27 de março de

1998. Presidente.

Prolocolo nO 1~.972/98 - Requerenle: ad\'. Or. CARLOS EDUAROO S. GEISLER. - Requisi(adc.

Presidente do Tribunal de Justiça. Auunto: Reclamação contra ato praticado pelo Juizo de Direito da Ja

Vara de Família da Comarca de Curitiba - PR. Representado pelo Juiz de Direito Substituto. Dr. Antoni

Carlos Ribeiro Martins, por não dar cumprimento a dccis.'lo proferida no Acórdão 1605 da 6" Cãmara Cf\'(,

do Tribunal de Justiça do. Estado do Parana. de 07/maiol97 (Os. 685/688 - Doc. I). em decisão o'
06/agostol97, proferida às Os_690 dos autos sob n" 1359/91. de Execução de Alimentos em trâmite na ~

Vara de Família de Curitiba, em que são panes RITA WEIZANl (credora. or.! reclamante). e Al

MOHAMAD ALI WEIZANI (devedor inadimplente) • (Os 690 - Doc. 1). Despacho: (Protocolo r
14.972/98) - Cuida-sc. aqui. de e.xpcdiente inteiramente estranho às atribuições desta Presidêncir.

porquanto: a) reclamações peninentes a eventuais irregularidades atribuidas a Magistrados. na conduçã

dos processos sob sua jurisdição. se irrecorrigi\'eis. em principio componam-sc no figurino da Correiçã',

Parcial: se disciplinares - hipótese estranha ao caso sob exame - devem scr direcionadas ao eminent,:

Corregedor Geral da Justiça; b) quanto oi matéria de direito. incumbiria ao colendo Órgilo fracionàrio deste

Tribunal - a Sexta Câmara Cível - solucionar controvérsias relativas aos seus julgados. Sendo assin

restitua-se este peÜtório oi Requerente. para as providências que entender cabíveis. Baixe-sc. Intimem-Sf

Curitiba. 18 de março de 1998. Pre!lidente.
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LUIZ PENTER CORREIA. então Juiz de Direito da Comarca de
Cerro Azul, atualmente Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca

de Goioerê, para, sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus para
o Poder Judiciário, proferir decisões em processos da la Vara Cível
da Comarca de Foz do Iguaçu.

0034 - D.M.

HENRIQUE CIlESNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

INTERROMPER

PORTARIAN~

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições
que lhe são conferidas por leí e tendo em
vista o contido no protocolado sob n°
12419/98, resolve

ARNO GUSTAVO KNOERR para continuar funcionando nos processos que lhe

Juiz de Direito Substituto em Segundo foram distribuídos e que se enconrra vinculado para

Grau julgamentn no Tribllilal de Alçada. a partir de 13 de

março do corrente ano, sem prejuízo das demais

atribui ões

ROGERIO RIBAS para atender I" Vara Criminal da Comarca de Curinba,

Juiz de Direito Substituto da 15- Seção no periado de O1 a 03 de abril do corrente ano, em

Judiciária, com sede na Comarca de virtude de licença para tratamento de saúde concedida

ClDitiba ao Juiz de Direito Titular

para atender I" Vara Criminal da Comarca de Curitiba,

a partir do dia 07 de abril do corrente ano, em virtude

das férias concedidas ao Juiz de Direito Titular, sem

re' uízo das demais atribui ões

HUMBERTO LUIZ CARAPUNARLA para atender os casos urgentes da I" Vara de Família

Juiz de Direito dos Juizados Especiais da mesma Comarca, a partir de 06 de abril do corrente

Cíveis e Criminais da Comarca de ano até ulterior deliberação

Mario

MARCO ANTONIO ANTONIASSI para atender a Vara de Precatórias Cíveis da Comarca

Juiz de Direito Substituto da 8a Seção de Curitiba, no período de 06 a 08 de abril do corrente

Judiciária, com sede na Comarca de ano, em virtude do afastamento do Juiz de Direito

Curitiba Titular

MARCO ANTONIO MASSANEIRO para realizar audiência nos autos sob n° 1-365/97 de

Juiz de Direito da la Vara de Família e Embargos de Excecução, em trâmite-na ~ Vara Cível

Anexos da Comarca de Londrina da mencionada Comarca

CURITIBA, 5"_ FEIRA, 14/05/1998

por necessidade do serviço e a partir de 02 de dezembro de 1996, a
lícença especial concedida ao Dr. CARLOS ALBERTO RAITANI

CONDESSA. Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau, pela
Portaría nO2739/96, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os

setenta e cinco (75) dias restantes em época oportu

HENRIQUE CH SNEAU LENZ CÉSAR

Presidente

PORTARIA N~ 0035 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ. no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vísta o contido no expediente do
Corregedor da Justiça (OS n' 15/98),

resolve

PROTRAIR

até 25 de maio do corrente ano, em caráter improrrogável, os
efeitos da Portaria n° 2153/97, que designou o Dr. EVERTON

Protocolo n! 20.756/98 - Reque~nte: TÂNIA 00 ROClO DA SILVA. ad\'. Dr. Carlos A1beno Pcrei:a

Requillitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Precatório Requisitório n" 19.77119..

AlIlIllnto:Requer pedido de Agmvo Regimental - Despacho: (Protocolo n2 20.756/98). Esta Cone. atra\'l;
de scu colendo Órgão Especial. tem reiteradamente proclamado: '"E inadmissivcl o agravo regimental conll l

dccis.'lo exarada jXlo Presidente do Tribunal de Justiça no processamento dos precatórios requisitórilh •

(DJE 16.3.98. pp. 77n8). Isto porque todas as questões incidentes. relacionadas a precllórios. tais COffiJ

complementação de depósito. foram de reajustamento. indicc a ser aplicado. correção monetãria. extinçãl ,
em primeiro grau de jurisdição (Recursos Especiais n~s 106.839-0 e 106.837-0. in Ementário do STJ 1<"

181164-165- dentre outros). INDEFIRO, pois. o presente peutório. Ao arqui\.o. Intimem-se. CUritIba. IH c~

março de 1998. Prellidenle.

Protocolo n.! 22.709/98 - Requerente: MUNICiPlO DE CURITIBA. ad\-. Dr. Luiz Guilherme Mull, r

Prado, Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Rcrerêncla: Precalório Rcquisllório n° 52.596/9 '.

em que s.'Io intercssa~ GREGóRIO IVANKJO E SUA MUlHER. AssunlOs: AGRAVO REGlMENT A~,.

Despacho: (Protocolo n° 22.1O<J!9H).Esta Corte. através de seu colendo Órgão Especial. tem reiteradamen\e

proclamado: .'E inadimissível o agrdvo regimental contra dccis.'lo exarada pelo Presidente do Tribunal hO

processamento dos precatórios requisitórios" (OlE 16-3.98, pp. nnS). ISlo porque todas as queSlõ'S

incidentes. relacionadas precatórios. tais como complementaçào de depósito. forma de reajustamento. indi, c
a scr aplicado. correção monetária. extinção da execução e qucjandos competem ao juíz e)o:ecuçãoe n
primeiro gr.!u de jurisdição (Recursos Especiais n"" 106_839-0e 106.837-0. in Ementário do STJ n" 18/16 .

165 - demre outros). INDEFIRO. pois. o presentc pctilório. Ao arquivo. Intimem-sc. Curitiba. OI de abril f e
1998. Pr'C!iidente.

Protocolo n! 25.032/98 • Requerente:,.ANA GARCIA DE CAMARGO E OUTRAS. am'. Dr. Carl(s

Alberto Pereira. e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS SERVlOORES PÚBLlC0S

DO ESTADO - IPE. Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Precatório protocolado .1"

21.75719~. - M.'lUnlOS:AGRAVO REGlMENTAL .• ~pacho: (Protocolo n2 25.032/98). Esta Cort:,

através de scu colendo Órgão Especial. tem reiteradamente proclamado: "É inadmissível o agra' o
regimental contra dccis.'lo exarada pelo Presidente do Tribunal no processamento dos prccatórif)S

requisitórios" (D1£ 18.3.98, pp. nn8). Isto porque todas as questões incidenles. relacionadas prccalóric'S.
tais como complementação de depósito. fonna de reajustamento. indice a ser aplicado. correção monetam.

extinção da execução e quejandos competcm ao juiz execução em primeiro grau de jurisdição (Rccurs.1S
Especiais nOl-106.839-0 e 106.837-0. in Ementârio do STJ ne 18/1(H.-165 - dentre outros) lNDEFIRO. po .•.

O presente pctitório. Ao arquivo. Intimem-se. Curiti~. OI de abril de 1998. Pre!idente.

Prolocolo DI 107.598/97 - Requerente: WALDOMlRO DE SÁ. SIM:E OUTROS. am •. Dr. Ja(.",.Garbardo e

ad\'. Dr. Ildefonso 8. Heisler e o MUNICÍPIO DE MARINGÁ. Requisitado: Presidente do' Tribunal <1c

Justiça. Assunto: Requer seqüestro de verba. tendo em vista o não pagamento do precatório requisitório

protocolado n° 13.556_ Despacbo: (Protocolo n9 107.598/97). Aos Requerentes. para as providências

mencionadas a Os. ~5/46, reiteradas no r. pronunciamento retro. da d. Procuradoria Geral de lustiç:l.

Intimem-sc. Curitiba. 27 de abril de 1998. Presidente.

Protocolo oi 91.851/97 - Requerente: ANTONlO JOSE CÂNDIDO. adv. Dr Wanderlei Rodrigues SiI,,:. e
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Protocokt'" 11.932/98 - Requerente: ALICE PINTO DO AMARAL MOLfNARI. adv. Or. Carlos Alherto

Pereil1l. Requillitado: Presidente do Tribunal de Justiça. AlIllUn1o: Requer seqüestro de \'Crba, referente ao

não pagamento do precatÓrio requisitório protocolado sob n° 10.560/95. no qual são panes: Alice Pinto do

Amaral Molanari e o Jnstituto de Pm-idência do Estado do Paraná - IPE. Despacbo: (Protocolo r£

11.932198). 1.. Colha.se a manifcstaç:lo do devedor. na fonoa alvitrada pelo "Pa.rquet" _ 2. _ A seguir, à

douta Procuradoria Geral de Justiça. para exarar ~recer conclUSI\'O. Cumpridas tais prmidCDC13S. voltem-

me. para decisão. Incimem--se. Curitiba, 17 de abril de 1998. Presidente.
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o MUNICÍPIO DE APUCARANA, adv. Dr. Representante Legal o Sr. Prefeito Municipal. Requbitado:

Presidenle do Tribunal de Justiça. AJ.••••nto: Requer seqüestro de verba. ou intervenção no Município de

Apucarana, tendo em vista o não JXlgarncnto do precatório requisitório protocolado sob n° 9.190187. no qual

é pane credora .• Despacho: (Protocolo nº 91.851197). 1. - Indemosttando o reqwsilo objetivo o.j1I" autoriza

o seqüestro - a comprovação da CfCÚV3 preterição do credor da Fazenda Pública - INDEFIRO o prescme

pedido. com esteio no art. 731, do Código de Proccs..<;<>Civil. 2. - Após intimada a Requerente. reabra-se

\ista à d. Pnx:ur.:adoria Geral de Justiça.. na forma do item 11 do r. parecer relTo. lntimem-se. Curitiba. 17 de

a:...i.!de 1998. Prnidcnle.

ProtoctllCl o! 16.690198 - Requf'rente: ENCYCLOPAEDlA BRIl ANNICA DO BRASIL PUBLlCAÇÓES

LTDA., 3d\'. Ora. Rosa Maria BentO Br:mdào Bicker e o MUNlciPIO DE TERRA BOA ólih", Or.

Representante legal o Sr. Prefeito Multicipal. Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça __ A!isuotm;

Requer ~cstro de \'crba. referente ao não pagamento do precatório requisitório protOCOlo sob nO

63.944/%. - De!iDaeoo: (Proloroio n~ 16.690/98). J1.stos. 1. - Indemonstrado o requiSito ob.ieti"o Que

aUlorizaria o seqiI~o - a compl"O\-'açào da efeti\"a preterição do credor da Fazenda PUblica _ il\'DEFlRO o

presente pedido. com esteio no art. 731. do Código de Processo Civil 1. _ Após intimada a Requerente.

reabrdooSC vista à d Procur.lljoria Geral de Justiç:;.. na foona do item rr do r. parecer retro. Intimem-se.

Curitiba. 17 de março de 1998. Pre~idente.

'r-rOlucolo R~ 11.9-1-0/98 - Requerente: MARILEl\c FlN LA.R.A. ad\'. Dr. Carlos Alberto Percu-a e o

~$TjnJTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS SERVlOORES 00 ESTADO • IPE,

H,cquisitado Prcsu:kme do T nbunal de Justiça. A~sllntfl: Requer scquCSlro de \'ema.. reJercnte ao não

pagamento do precatório requisitorlo protocolado sob nO 27.133/94. Despacho: (Protocolo n" J 1.9-1-0/98) I.

- Merece IAlegral acolluda o OCRI lançado parecer nunistenal retro. 2 .. Assim. nos moldes preconizados

pcl() Mimmêrio PUhlico. manifestcm-sc:. :,uccsslvamemc ..a Requerente e a Fazenda Pública, 3. _ A seguir. à

ÓlJuU' Procuradoria Geral de Justiça, para exarar JX1reccr conc1m:jvo. Cumpridas taiS provl(iCncias. vollem.

me. para decisão. Intimem-sc. Curitiba. 17 de abril de 1998. PrclIirlent~

Protocolo n
2

11.936/98 - Requereote: DINACIR TEIXEIRA CORREA E OUTRA 3(1\'. Or. CarlO$ Alberto

Pereira, RequiMtado: Presidente do Tribunal de JusnÇ3.. A,suom: Requerem o seqUestro, referente ao nãO)

pagamenlo do precatório requisitório protocolado sob nO 63.~46194.no Qual ~o partes: DlIl3nCtr Tei.xell1l

Ccrrea e Outra e O Instituto de Pre ••.idência do Estaoo do Paran.a - lPE. Despacho: (Protocolo nl' 11.93~8).

I. - Men..-'CCimepal acolhida o ocm lançado parecer ministenal retro, 2. - Assim. nos moldes prcconblt..:1o'i

1,:10 Mimstério PUblico. rnanifestcrn-sc. sucessivamente. as Requerentes _ em especial sobre o depósito

I aliciado a n~. 78 - e. apos. a Fazenda Pública 3 .. A seguir. à docta Procurndona Geral de Justiça. para

rurar parecer conclusi\'o_ Cumprid.1s tais pro\idências. voltem.me, para decisão. IntImem-se. Curitiba 17

<;bril de 1<)9~. President~

Protocolo n! 11.947/98. Requerente: ROSA GONÇALVES NEPOMUCENO. ad\!. Or. Carlos Alberto

Pereira. Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. Anunto: I'wquerem o seqüestro. referente ao não

pagamento do precatório requisitório protocolado sob n° -Ki.818194, no qual silo panes: Rosa Gonçahte$

Nepomuceno e o Instituto de Previdência do Estado do Paraná. IPE. Despacho: (Protocolo rf" 11.947/98),

1. - Colha-sc a manifestação do devedor. na fom13 ahitrada pelo "Parquef' _ 2. _ A seguir. à douta

Procumcioria Geral de Justiça. rorol exar.t: jXlI'CCC:rconclusivo. Cúmpridas lais pr(l\.idCncias, voltem-m •..•

para dccisAo. Intimcm-sc. Curitiba. 17 de abril de 1998. Pre.n.ident(:.

Protocolo ni 8-l-.001l97. Requerente: PAULO ABEL DE LIMA. ad\-". Dr. Carlos Alberto Pereí.ra.

Referenda: Precatorio Rc:quisitóno nO 31.816/94. OeJlpacho: (Protocolo ni 84.001197). 1. . O(s) credor(es)

da fazenda Pública. em linguagem condente - que desdobra. até. os limües da llJi)anidade • pedem a ('!:TI'

Tribunal que intime o Ex. mo Sr. Governador do Estado. visando ao pagamento do precatório requisitório are

agora descumpndo. 2. - OfiCle.se. na forma reqLlCrida. com prazo de Innla (30) di'b. ü.!'melT. 'se. Curiuo..

l:I de r.ovcmbro de 1991. P'residente. em exercício.

Protocolo nl: 83.990/97 - Requerente: LAERTES WZOLEK. am'. Or. Carlos ,Alberto Pereira. F.C4Iulsi~lilio:

Presidente do Tribunal de Justiça. RdeJinda: Precatório Requisitório o~ 32.397194. DC5paehO: (Protoco:~

rf! ln.99(197). I. - O(s) eredor(cs) da Fazenda Pública. em linguagem oondente - que desdobra. até. os

hm.ltcs da urbanidade - pedem a este Tribunal que intime o Ex Dl<' SI. Governador do Estado. Visando ao

pagamento do precatório requisitório alê agora dI..'SCUmprido. 2. - Oficie-se. na forma requerida. com prnzo

de lrint~ (30) dias. Intimem-se. Cilritiba. 13 de nO\-'Crnbro de 1997. Pre1idrnte. rm eurck:io.

P'rorocoio 02 83.1)92/97 . Requert'nte' DUARTINA DE PAULA SrLVESTRE ,1d\', Or. Carlos AJbcno

Pereira e o ESTADO DO PARANÁ, Rl,'qui~itado: Presidente do Tnbunal de' lusuça Rf'ferenciil:

Prccalóno RlX,lwsltóno n~ 32.()(JlllIJ-l-, [J"paeho; (Protocolo n\' 1'13.992197) l. _ Ü!,s) credor(esl da Fazenda

PUblica, em lll:guagem condente - que desdobra. ;l!é. os linutcs da UrNOIda<Je - pedem a este Tribuna: 4'J:

intime o Ex, •••.•Sr. Governador do Estado. \1sando ao pagamento do precatório requiS;,ório ate dgOl<!

Oesl.'Urrlprido. 2 .• Oficie-se, na forma requerida. com prazo de lrinta (30) dias Jmimem..c;c Curilib.J. n de

novembro de 1997. Pre~idenle, em eu~rcicio.

Protocolo n
2

II.IIH/98 - Requerente: EVA MORErRA ad\". Or. Carlos Alberto Pereira, A-,-~oto: Requer

sequestro de verba. referente ao não pagamento do precatório requis,itório protocolado sob n° -I-0.9U311J4. no

qual são panes: E\'a Morcua e o Instituto de Pre\.iocncia do Estado do Paraná _ IPE. D~patho' (Protocolo

~~ 11.Q4311J8). 1. - Merece integral acolhida o bem lançado parecer ministerial retro. 2. _ Assim. nos mOldes

~niz.aóOS pelo Ministério PUblico.manifestem-se. succssi\'ameme. a Requerente c a Fazcnda Pública. 3. _

.\ seguir. à douta Procuradoria Geral de Justiç;J. para exarar parecer conclusivo. Cumpridas taiS

nrovidências. voltem-me. para decisão. Inlimem--se. Curitiba. 17 de abril de 1998. Pr1=,idente.

Protocolo .,2 8].987197. - Requereote: JOÃO GONÇALVES LEITE. ad\'. Or. Carlos Alberto Pereiru

Rcferencia: Precatório Requisitaria n" -l9.332/9-l. UesJlacbo: (Protocolo n~ IB987/97) 1 .• ')(S) crcdc)r(cs)

da Fazenda PUbliC<!.em linguagem condcme . que desdobra. ate. os limites da urnanidad<.: _ pedem t cs,e

1 ribunal que intime o Ex.
mo

Sr. Governador do ESlOOo. visando aó pagamento do precatório requisitóno ate

agora descumprido. 2 .• Oficie.se. na forma requerida. com prazo de trinta (30) dias Inumem-sc:. Cuntiha

13 de novembro de 1997. Presidente. em elcrcicio.

1>roll)('olo n! 11.937/98 - Requ(,l"Cnte: JOSEFA DE JESUS BAGEVICZ. ad\!. Dr. Carlos Alberto Pereira.

O{~~uillitado: Presidente do Tribunal de Justiça. As.wnto: Requer scqOestro de \'erba. referent,: ao rUl'

pagamento do precatório requisitório protocolado sob n° 32.0ION-l. no qual são panes: Joscfa de Jesus

Bage-.icz e o Instituto de Previdência do Estado - rPE. Dellpaeho: (Protocolo n~ 11.937198). I. _ Merece

mtegral acolhida o bem lançado parecer nuniSlcrial retro. 2 .. Assim. nos moldes preconizados pelo

Ministério PUblico. manifestem-se. sucessivamente. a Requerente e a Fazenda PUbIiOl. 3. _ A seguir. ia douta

Procuradoria Geral de Justiça. para exarar parecer conclusivo. Cumpridas tais pro\idências. "oltem-me.

para decis.1o. Intimem-se. Curitiba. 17 de abril de 1998. Presidente.

Protocolo n! 25.222/98 - Requer"("nte: PAULO ABEL DE LIMA. ad\!. Dl. Carlos Alberto Pereira e o

EST Aoo 00 PARANÁ-- Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça Assunto: Requer o seqüestro de

\'Crba. Despacho: !Protocolo n2 25.222198). 1. - Sobre a alegada preterição. informe cumpridamente o

Estado do Paraná.. no prazo de dez (10) dias. 2. - A scguir. colha--se parecer da i Procuradoria Gerai de

Justiça. e \"Citem-me. Intimem-sc. Curitib::l. 17 de abril de 1998, Pre~idente.

Protocolo n
2

83.991197 - Requerente: PAULO BAPTISTA FERREIRA. alh'. Dr. Carlos A1ocno Pereira.

Requi!lilado: Presidente do Tribunal de Justiça. Referência: Precatório Requisitório nO 10.56319:.

Despacho: (Protocolo n!>83.991/<)7).1. - Ü(s) crcdor(es) da Fazenda PUblica. em hnguagem condentc. que

desdobra. até. os limites da urbanidade - pedem a este Tribunal que intime o Ex.""" SI. Govem.ador etr

Estado. \'isando ao pagamento do prccatóno requisitório até agora descumprido. 2. _ Oficie-se. na forma

requerida.. com prazo de trinta (30) dias. Intimem"SC. Curitiba. 13 de novembro de 1997. Pre,idente. em
exercício.

Protocolo n2 83.999197. Requerente: NADIA BOBRlVECZ E OUTROS. adv. Dr. Carlos Alberto Pereira.

Refereocia: Precatório Requisitório nO 1-l.503195. Despacbo: (Prolocolo 0283.999/97). 1 .• O(s) credor(cs)

da Fazenda Pública. em linguagem condenle - que desdobra. até. os limites da wbanidade • pedem a estf

Tribunal que intime o Ex.- Sr. Governador do Estado. visando ao pagamento do precatório requisltóno::: até

agora descumprido. 2 .. Oficie-se, na forma requerida. com prazo de trinta (30) dias. Intimem--se. Curitiba

13 de novembro de 1997. Presidente, em e.lercicio.

Protocolo o! 25.219/<)8. - Requerente: PAULO BAPTISTA FERREUv\_ a(1\'. Dr. Carlos Alberto Pereira.

11.5sunto: Requer seqúestro de verba. Despacho: (Protocolo n2 11.9-1-3/98). I. • Sobre a alegada preterição.

informe cumpridanlente o Estado do Paraná. no prazo de dez (10) dias, 2." A scguir. colha-se parecer da i.
Procuradoria Geral de Justiça - e voltem.me. Intimem--se. Curitiba, 17 de abril de 1998. Presidente.

I

Protocolo o! 25.223/98. Requerente: DUARTlNA DE PAULA SILVESTRE. ad\!. Df. Carlos Albeno

Pereira e o ESTADO 00 PARANÁ. Requisitado: Presidente do Tribunal de Justiça. AMUnto:,R?JUcr

seqüestro de \!erba Despac:ho: (Protocolo nl' 25.223/98). 1. - Sobre a alegada preterição.' iJÚorme

cumpridamente o Estado do Paraná. no prazo de dez (lO) dias. 2. - A seguir. colha.se pai-cêcr da i.

Procuradoria Geral de JusLiça - e \!oltem-me. Intimem"SC. Curitiba. I 7 de abril de 1998. Pre!iideote.

Protocolo n
i

25.220/98 • Requerente: LINDA APARECIDA GEMBAROWSKl. adv. Df. Carlos Alberto

Pereira. Requisilado: Presidente do Tribunal de Justiça. A 'sunto: Requer o seqüestro de verba. D~patho:

(Protocolo n° 25.220198). I •• Sobre a alegada preterição. informe cumpridamente o Estado do Paraná. no

prazo de dez (lO) dias. 2. - A seguir. colha-sc parecer da i. Procuradoria Gerai de Justiça _ e voltem-me.

Intimem"SC. Curitiba 17 de abril de 1998. Presideote.

Protocolo o! 25.224198 - Requerente: NÁDIA BOBRIVECZ E Ol.frn.OS. ad\!. Dr. Carlos Alberto Pereira.

Assunto: Requer seqüestro de verba. Despacho: (Protocolo nl' 25.224198). 1. _ Sobre a alegada pretcrição,

informe cumpridamente o Estado do Paraná. no prazo de dez (10) dia,ll. 2,4-- A scguir. colha"SC parecer da i.

Procuradoria Geral de Justiça. e voltem.me. Intimem-sc. Curitiba. 17 de abril de 1998. President~

Prolocolo n' 83.998/97 - Rtquerente: LINDA APARECIDA GEMBAROWSKJ. adv. Dr. Carlos Alberto

Pereira. Requi!litado: Presidente do Tribunal de JusLiça. Referência: Precatório Requisitório nO 63.5.J4/9-1-.

Despacho: (Protocolo o'" 83.998/97). I. - Ü(s) credor(es) da F37.cnda PUblica. em linguagem condentc _ que

desdobra. até, os limites da urbanidade - pedem a este Tribunal que intime o Ex.no<>Sr. Go-.'Crnador do

Estado. visando ao pagamento do precatório requisitório até agora descumprido. 2. _ Oficie-sc. na fomu

requerida. com prazo de trinta (30) dias. Intimem.se. Curitiba. 13 de nO\-'Cmbro de 1997. Presidente, em
uercíc:io. •

SECRETARIA

ORDEM DE SERViÇO N.'
1006/98

A SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTICA 00 ESTADO DO

PARANA, tendo em vista as atribuicoes que ~he sao confe~idas pelo

Decreto Judiciario n. 17]/89 e de conformldade com o dlsposto no

inciso X do artigo 34 da Constituicao Estadual, resolve conceder

aos servidores do Poder Judiciario trinta (]D) dias de FERIAS RE-
GULAMENTARES:

Protocolo Oi 25.225/98 - Requerente: LAERTES WZOLEK. alh~ Dr. Carlos Alberto Pereira. Requi~iiado:

Presidente do Tribunal de Justiça. AlIsunto: Requer 'seqüestro de verba. DClIpaeho: <Protocolo nl!

25.225/98). 1. - Sobre a alegada preterição. informe cumpricta'mente o Estado do Paraná. no prazo de dez

(lO) dias. 2. - A seguir. colha--se parecer da i. Procuradoria Geral de Justiça _ e voltem-me. Intimem-sc.

Curitiba. 17 de abril de 1998. Prnidente. V .'

Protocolo r 36.509/91 - Requerente: COMPANlliA FlAT LUX DE FÓSFORO DE SEGURANÇA e o

MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS. adv. Or. Carlos Eduardo Santos Geisler. RequiMtado: Presidente do

Tribunal de Justiça. Referência: Precatório RequisitÓrio nO 50.529197. De,pacho: (Protocolo nl! 36.509191)

- Tendo em \ista a infonnação retro, feitas as devidas anotações. baixem estes autos ao d. Juízo e origem.

1lttimem-se. Curitiba. 30 de abril de 1998. Prnident~

PrutocoIo oi 11.954/98. - Requereote: DUARTINA DE PAULA SILVESTRE. adv. Or. Carlos Alberto

Pereira. AllUnto: Requer seqüestro de verba, referente ao MO pagamento do precatório requisitório

proIOC01ado sob n° 63.545/94, no qual silo panes: Duartina de Paula Silvestre e o Instituto de Previdência do

Estado do Paraná . IPE Dnpacho: (Protocolo nl! 11.954198). I. - Colha-se a manifestação do devedor, na

forma alvitrada pelo "Parquct" • 2. - A seguir, à douta Procuradoria Geral de Justiça, para exaro parecer

COIIdusivo. Cumpridas tais piovidencias, vohem.me, para deci.são. Intintc:m--se. Curitiba. 17 de abril de
1998.I'raU&alk. •

NOME/CARGO/LOTACAO ALUS:~~: __:~:::~ :~~~:~~~

-------------------------------------------
EUNICE CAMPANER FANTIN 1997 04/05/98 036947/98
AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL CIO

CTBA - 9a. VARA CRIMINAL

ITAMAR SILVA 1997 05/05/98 037526/98.
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL 04

CTBA - VR DA INF. E DA JUVENT.

SUELY DE SOUZA CAVALCANTI 1998 11/05/98 037659/98
TECNICO JUDICIARIO C8

DEPARTAMENTO JUDICIARIO

JOSE CARLOS VAZ 1998 15/05/98 036824/98
TECNICO JUOICIARIO C8 '.

SERV DE COPA PRES

PAULO CESAR ANDRIGUETTO 1997 20/05/98 038429/98
TECNICO JUDICIARIO 06



1017/98

A SECRETARIA 00 TRIBUNAL DE JUST1CA DO ESTADO DO
PARANA, tendo em vista as atribuicoes que lhe sao conferidas pelo
Decreto Judiciario n. 173/89 e de conformidade com o disposto no
inciso X do artigo 34 da Constituicao Estadual, resolve conceder
aos servidores do Poder Judiciario trinta (30) dias de FERIAS RE-
G ü L A M £ N 'r A R E S :
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PROTOCOLOALUSIVAS INICIO

O R D E M D E S E R V iÇ O N . "

c

S

NOME/CARGO/LOTACAO

PAULO CEZAR DE BARROS 1998 11/05/98 038621/98
AGENTE DE CONSERVACAO B6
"DEPARTAMENTO ECON E FINANCEIRO

ELOAR CAVALHEIRO 1997 07/05/98 039322/98
OFICIAL JUDICIARIO C8
GABINETE DO SUBSECRETARIa

ICLEA FERREIRA LIMA 1998 01/06/98 038673/98
TECNICO JUDICIARIO C4
CTBA - IA. VR EXECUCOES PENAIS

LEONOR REGINA DE LIMA ROCHA 1997 01/06/9B 038670/98
OFICIAL JUDICIARIO C4
CTBA - IA. VR EXECUCOES PENAIS

AURASILVA BELOTTO ROCHA DE MORAES 1998 01/06/98 038887/98
OFICIAL JUDICIARIO C8
VARA DAS EXECUCOES PENAIS

MARIO PEREIRA DA SILVA 1996 11/05/98 038643/98
AGENTE DE SERVICOS GERAIS A8
DJ OCR SEC la. CAM CRIMINAL

MIGUEL ARCHANJO SCHONEBORN DE MORAES 1998 01/06/98 038888/98
OFICIAL JUDICIARIO C8
CTBA - 2A. VR EXECUCOES PENAIS

NIVALDO NASCIMENTO 1998 01/06/98 039038/98
MOTORISTA C4
SERV TRANS E MANUT PRES

1018/98

A SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO
PARANA, tendo em vista as atribuicoes que lhe sao conferidas pelo
Decreto Judiciario n. 17)/89 e de conformidade com o disposto no
inciso X do artigo 34 da Constituicao Estadual, resolve conceder
aos servidores do Poder Judiciario trinta (30) dias de FERIAS RE-
GUU .M U i'IA RES :

D IÁ R IO D A J U S T iÇ A

PROTOCOLO

•

25/05/98 036515/981998

ALUSIVAS INICIO

1998 11/05/98 036822/98

1998 22/04/98 038322/98

SECRETARIA T.J.

1998 06/05/9B 037471/98

1998 04/05/98 OJ7473/98

1998 01/06/98 038155 /98 "

1998 11/05/98 036723/98

de 1998

COSTA SCHoN
DE JUSTICA

O R D E M D E S E R V iÇ O N . "

JANDIRA LIMA DE OLIVEI~~
AGENTE DE CONSERVACAO 53
GABINETE DO SECRETARIO

CHIRLEY ROTTA
OFICIAL JUDICIARIO C8
DJ SV REG ACORDAOS 2A. CAM CV

ROSEL'i CONDUTA
AGENTE DE CONSERVACAO 83
DEPARTAMENTO SERVIces GERAIS

NOHE/CARGO/LOTACAO

C U R IT IB A , 5 a• F E IR A , 1 4 / 0 5 / 1 9 9 8

GAB.SEC.-CENTRO ASSIST MED E SOCIAL

JOSE PANISSON
OPERADOR DE COMPUTADOR Dl
GAB. DO SUBSECRETARIO

EDWIRGES GBUR MARQUES DA SILVA
AGENTE DE SERVIcas GERAIS B8
OS SEC DE VISTORIA E CONSERVACÃO

EL I ETE ARCAN JO

TECNICO JUDICIARIO 88
À DISPOSICAO DE: TRIBUNAL DE JUSTICA /

JOSE RAUL VEIGA LOURENCO
COPEIRO B3
SERV DE COPA PRES

FRANCISCA DE AZEVEDo E SILVA
AGENTE DE LIMPEZA-INTERM. B3
WENCESLAU BRAZ

AVANIR GOMES KIESKI
AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL AlO
IKBITUVA

JOSE FRANCISCO PEREIRA CHAGAS
OFICIAL DE JUSTlCA-INICIAL CIO
A DISPOSICAO DE: FORUK DE LONDRINA

ELISA REIKO MIAZAKI DE SOUZA
AUXILIAR DE CARTORIO-INTERM. C7
PEAB IRU

MARIA APARECIDA DE SOUZA NUNES
AUXILIAR DE CARTORIO-INTERM. C7
LARANJEIRAS DO SUL

MARIA THEREZA CROTI SILVA
AGENTE DE LIMPEZA-INTERN. 83
CIANORTE

JOAO RODRIGUES 005 SANTOS
MOTORISTA"C1
LONDRINA - 2a. VR FAM MENORES

1998 01/06/98 033851/98

1998 01/06/98 036381/98

1995 04/05/9B 038267/98

1995 10/06/98 035216/98

1997 11/06/9B 034181/9B

1997 01/06/9B 032290/98

1998 05/05/9B 038269/98

O R D E M D E S E R V iÇ O N . " r , r , 1 O 1 9

A SECRETÁR IA DO TR IBUNAL DE JU ST iÇA 00
ESTADO DO PARANÁ , no uso das a tribu ições

de legadas pe lo D ecre to Jud ic iá rio nO 173 /89 e tendo em

v is ta o con tido no p ro to co lado sob nO 35218 /98 , reso lv e

RET IF ICAR

a O rdem de S erv iço n" 305 , d e 30 de jane iro de 1998 , a fim de que passe a con sta r que o

in ic io das f.ria s a lu s iv as ao ano de 1996 . conced idas a c iC ERO u 'is CO 'iSE 'in 'iO .

E sc ri,'o o do C rim e D ll, do Q uad ro de A ux ili8 res da JU S liçada C om arca de M o lT< 'le s .. 8

pa rtir d e 09 de m arço de 1998 . e nao com o figu rou .

JOAO MARIA DA SILVA
AUXILIAR DE CARTORIO-INTERM. C7
WENCESLAU BRAZ

A N G E L O f ' lA , S S A Y U K I S O N O M U R A

AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL CI0
LONDRINA - 2a. VARA CRIMINAL

HENRIQUE APARECIDO MOTTA
TECNlCO JUDICIARIa 81
IW lINGA

JO SE A PAREC IDO DO S SANTO S
NOl'ORISTA 88
PA IlANAVA I

CEC IL IA DA S GRACA S BUENO DA S IVA
AG £IlTE D E L IIIPEZA -IIlTER Il. 83
T £ I.D lA CO BORBA

JORGE LU IZ DA S ILVA
AUX IL lA ll D E CA ll'rO IllQ -IIITER IIl. C 7

PARANAVA t - la . V ARA CR IItE r

1998

1998

1998

1998

1998

1997

01/06/98 033866/98

07/04/9B 035638/98

04/05/98 036365/98

08/06/98 034952/98

01/06/98 0343.4/98

30/04/98 038273/98

C uritib a . 08 de ••a10 de 1998 .

-
L \lEN TO DA CO STA sc llO N

Secre tá ria

ORDEM DE SERV IÇO N ." Ü I) 1 tJ 2 O

A SECRE l'Á R IA DO TR IBUNAL DE JU ST iÇA DO

ESTADO DO PARANÁ . no uso das a tribu ições

de legadas pe lo D eae to Jud ic iá rio n " 113 /89 e tendo em

,.is ta o con tido no p rO loco lado sob n" 34029 /98 . resohe

' .

d . 1998

••

as se rv ido ras aba ixo re lac ionadas , p a ra exerce rem , em substitu ição . a pa rtir d e 20 de ab ril

d e 1998••• che f ••• do C en tro de A ssis tênc ia M <d ica e Soc ia l. do G ab .ne te do S ecre tá rio .



NA CIME~TO DA COSTA SCIIÔN

ecretária

Curitiba, 08 de maio' de 1998.

ORDEM DE SERViÇO N.• 001024

DIÁRIO DA JUSTiÇA CURITIBA, 5a_ FEIRA, 14/05/1998
CELSO SILVEIRA XAVIER FILHO, Técnico Judiciário B8, do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer. em substituição, a partir de 04 de maio de

1998, as funções de chefe do Serviço de Consulta de Preços, da Seção de Processamento

de Compras, da Divisão de Compras, do Departamento do Patrimônio, durante o

afastamento do titular AURÉLIO AGOSTlNIIO SILVA CAMPOS, atribuindo-se-Ihe a

gratificação correspondente.

NA CI~IENTO DA COSTA SCnÕN

Secretária
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atribuindo-se-Ihes as gratificações correspondentes:

ALZIRA EUGENIA MELO VIANA CORNEL, funcionária á disposição do Tribunal de

Justiça, as funções de chefe do Serviço de Psicologia Infantil, da Seção de Psicologia,
Jurante o afastamento da titular SILV ANA RICCI SALOMONI.

SILVANA RICCI SALOl\lONI, Técnico Judiciário D3, do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça, as funções de chefe da Seção de Psicologia, durante o

afastamento da titular .\IARL\ DE LOl'RDES ORTlGARA;

Curitiba, 08 de maio de 1998.

ORDEM DE SERViÇO N.. O01 O21

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciario nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob n° 35014/98, resol ..•.e

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO35 1 19/98, resolve

DESIGNAR

[)ESIG~AR

IIELOíSA lIELENA TA VARES CORADIN, Oficial Judiciário C4, do Quadro de

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiç~ para exercer, em substituição, a partir de 04

de maio de 1998, as funções de chefe da Divisão de Compras. do Departamento do
Patrimônio, durante os dias restantes da licença especial da titular lIU PING 1\\'ERSEl'l
atribuindo-se-lhe a gratificação correspondente.

Curitiba. 08 de maio de 1998.

NA CIMENTO DA COSTA SCHÔN

eerctária

JOYCE MARGUE SILVA, Oficial Judiciário ..1.8,do Quadro de Pessoal da Secretaria do

Tribunal de Justiça, para exercer, a partir de 02 de março de 1998, as funções de chefe do

Serviço de Registro de Correspondência Expedida, da Seção de Expedição, da Divisão

Administrativa, do Departamento da Corregedoria da Justiça, atribuindo-se-Ihe a
gratificação correspondente.

Curitiba, 08 de maio de 1998.

SCIMENTO DA COSTA SCIIÔN

Secretária

ORDEM DE SERViÇO N,. 001025

ORDEM DE SERViÇO N,. 001022

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delega~as pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protoc~lado sob nO 35010/98, resolve

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO33484/98, resolve

DESIGNAR • DESIGNAR

Al'RÉLIO AGOSTINIIO SILVA CAMPOS, Técnico Judiciário C4, do Quadro de

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em substituição, a partir de 04

de maio de 1998, as funções de chefe da Seção de Processamento de Convites para Obras

e Serviços de Engenharia, da Divisão de L!citações, do Departamento do Patrimônio,

durante o afastamento da titular IIELOISA IIELENA TAVARES CORADIN.
atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente. .

LUCINELI SALDANHA LEANDRO DE SÁ, Técnico Judiciário C4, do Quadro de

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer. a partir de 13 de abril de 1998.

as funções de chefe do Serviço de Desenvolvimento de Cursos, da Seção de Treinamento e

Aperfeiçoamento, da DiVisão de Recursos Humanos, do Departamento Administrativo,
atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente.

Curitiba, 08 de maio de 1998.

SCIMENTO DA COSTA SCHÔN

Secretária

ORDEM DE SERViÇO N,. 001023

Curitiba, 08 de maio de 1998,

CIMENTO DA COSTA SCIIÔN

ecretária

ORDEM DE SERViÇO N.• üOl026

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANA, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO3501 5/98, resolve

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 32148/98, resolve

DESIGNAR CONCEDER
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a FLORIANO GREBOGI JUNIOR. Oficial de Justiça D2, do Quadro de Auxiliares da por necessidade do serviço e a partir de 16 de abril de 1998, os dias restantes das ferias

Justiça da Comarca de Piraquara. três (03) meses de licença especial, a partir de I' de alusivas ao ano de 1997, autorizados a DENISE MALACHINI FERREIRA, Oficial

junho de 1998, por não haver se afastado do exereicio de suas funções no qüinqüênio Judiciãrio C8, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-Ihe

ininterrupto de serviço público compreendido entre 30,01.92 e 29.01.97. de acordo com O assegurado o direito de usufruir os nove (09) dias restantes em época oportuna.

parãgrafo único do artigo 247, da Lei n' 6174nO.

maio de 1998.

ASCIMENTO DA COSTA SCUQN

Secretâria

de 1998.

11 , . \SCIMENTO DA COSTA SCIIÔN

Secretária

ORDEM DE SERV iÇO N .' 001027
ORDEM DE SERV iÇO N ." O 01 O 3 O

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso. das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 32216/98. resolve

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89. e tendo

em vista o contido no protocolado sob n° 31707/98,

resolve

I :'\ T E R R O ~I P E R

CO:'\CEDER

ORDEM DE SERV iÇO N .' Ü IJ 1 O31

por necessidade do serviço e a partir de 07 de abril de 1998, as férias alusivas ao ano de

1997. concedidas a BEATRIZ A:'\ETTE GLlTZ LAl"ER, Auxiliar de Cartório CIO , do

Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Ponta Grossa, ficando-Ihe assegurado o

direito de usufruir os vinte e nove"(29) dias restantes em época oportuna.

1998.

, ASCIMENTO DA COSTA SCHÔ!\

Secretária

Curitiba

SCI~IENTO DA COSTA SCUQN

Secretária

•

a MARILIS BATISTA DE OLIVEIRA, Agente de Conservação B3, do Quadro de

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, três (03) meses de licença especial, a partir de

11 de maio de 1998, por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio

ininterrupto de serviço público compreendido entre 23.02.93 e 22.02.98, de acordo C('ITI o

parãgrafo único do artigo 247, da Lei n" 6174nO.

ORDEM DE SERV iÇO N .' 001028

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob n° 33095/98. resolve

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89, e tcndo

em vista o contido no protocolado sob nO 34566/98,

resolve

I :'\ T E R R O ~I P E R

Al;TORIZAR

SILVANA RICCI SALOMONI, Técnico Judiciãrio D3, do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça. a usufruir os doze (12) dias restantes de férias. alusivas

ao ano de 199\, a partir de 05 de maio de 1998.

por necessidade do serviço e a partir de 20 de abril de 1998, os dias restantes das férias

alusivas ao ano de 1998, autorizados a DARLI D~\lARES HOFFMANN

STELLFELD. Técnico Judiciãrio BI, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de

Justiça. ficando~lhe assegurado o direito de usufruir os doze (12) dias restantes em época

oportuna.

1998.

'--
ASCI~IENTO DA COSTA SCUQN

Secretária ~

1998.

SCI~IENTO DA COSTA SCHÔN

Secretária

ORDEM DE SERV iÇO N .' 001029

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89, e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 32134/98. resolve

ORDEM DE SERV iÇO N ,' Ou 10 3 2

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário n°

173/89 e tendo em vista o contido no protocolado

sob n" 35797/98. resolve:

IN T E R R O ~I P E R LOTAR
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\lARCOS PAULO MANELLI SEGOA, Técnico Judiciário e 8 , do Quadro de Justiça da Comarca de Bandeirantes, a usufruir, a partir de )0 de maio de 1998, os sessenta e

Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. no Centro de Processamento de um (61) dias restantes da licença especial interrompida pela Ordem de Serviço nO 911/98
Dados, do Gabinete do Subsecretário, ficando, em conseqüência. revogada a sua
lotação anterior.

de 1998.

' -

Til ~ \SCIMENTO DA COSTA SCIIÕ~
Secretaria

ORDEM DE SERViÇO N,. () () 1033

.A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judici<irio nO 173/89 e tendo em

\'ista o contido no protocolado sob nO 31912/98. resolve

CO:\CE\lER

a ELlA:"E APARI-:CIDA CAL\C\ \lE Á VILA, Escri,ão do Crime 0 1 1 , do Quadro de

Auxiliares da Justiça da Comarca de Palmeira, trinta (30) dias de licença para tratamento

de saúde, a partir de 14 de abril de 1998, de acordo com o artigo 221. da Lei n.6174nO.

1998,

TH N, SCI~IENTO DA COSTA SCtlON
Secretária

ORDEM DE SERViÇO N,. 0 ( 1 1 0 3 ~

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, n o u s o das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO33235/98, resolve
autorizar os servidores do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, a
usufruírem os dias restantes de férias a seguir
especificados:

maio de 1998.

c..

I , 'ASCI\lENTO DA COSTA SCIIÕ:-;
Secretária

ORDEM DE SERViÇO N,. 0010~6

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 35538/98, resol •...e

I :\ T I-:R R O \1 P E R

por necessidade do serviço e a partir de 17 de abril de 1998, as férias alusivas ao ano de

1997. concedidas a CARLOS ~lARTI:'rrriS, Escrivão da Infància e da Juventude E3. do

Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Paranaguá, ficando-Ihe assegurado o
direito de usufruir os quatorze (14) dias restantes em época oportuna.

de 1998,

c...

IMENTO DA COSTA SCIIÕ~

ORDEM DE SERViÇO N,. 001037

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista ° contido no protocolado sob n° 34464/98, reso" e

:\O\IE/CARGO DIAS RESTANTES ALUSIVAS A PARTIR

DE

JOÃO BOSCO CAR.,,(EIRO
XAVIER
Técnico Judiciário

FERNANDA FABRIS
FERREIRA DA COSTA
Oficial Judiciário

JEAN CARLO ST ANZYK DA
MAIA
Técnio:o Judiciário

29

I I

26

1998

1997

1997

04.05.98

24.04.98

27.04.98

•
por necessidade do serviço e a partir de 24 de abril de 1998, os dias restantcs das férias

alusivas ao ano de 1996, autorizados a KELLY 'IARISA LE~ZI, Oficial Judiciário C I.

do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-Ihe assegurado o
direito de usufruir os vinte e cinco (25) dias restantes em época oportuna.

de 1998.

' -

NA CIMENTO DA COSTA SCIIÓ:'i
Secretária

ORDEM DE SERViÇO N,. f l P 1 0 3 5

A SECRETÁRIA DO TRJBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo

em vista o contido no protocolado sob nO 34951/98,
resolve

AUTORIZAR

JOSÉ AUGUSTO FERNANDES. Oficial de Justiça D2, do Quadro de Auxiliares da

SCIMENTO DA COSTA SClIÕ~
Secretária

ORDEM DE SERViÇO N,. 001038

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob n° 34276/98, resolve

I ~ T E R R O ~I P E R

por necessidade do serviço e a partir de 22 de abril de 1998, as férias alusivas ao ano de
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IY 9 M , concedidas a ZILOAH CORTES ~IO:>CLARO, Técnico Judiciário D3, do por necessidade do serviço e a partir de 28 de abril de 1998. os dias restantes das férias
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-Ihe assegurado o direito d~ alush'as ao ano de 1997, autorizados a DEI'ISE LOPES DE OLlVF.IRA. Tecnico
usufruir os quatorze (14) dias restantes em época oportuna. Judiciário D6. do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ticando-Ihc

assegurado o direito de usufruir os cinco (05) dias restantes em época oportuna.

1998.

SCIMENTO DA COSTA SCIIÕN
Secretária

O R D E M D E S E R V iÇ O N . ' f i [110 3 g

de 1998.

Til , 'ASCI~lENTO nA COSTA SCIIÕN
Secretária

O R D E M D E S E R V iÇ O N , ' [ ) O 1 O 4 2

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSnçA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89 c tendo em
vista o contido no protocolado sob nO 34317/98, resoh ..c

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário na 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob n° 36102/98. resolve

DESIG:>AR

I :> T E R R O ~I P E R

por necessidade do serviço e a partir de 30 de março de 1998, as féria.alusivas ao ano de

1998. concedidas a CLAI1DI0 AUGllSTO KOTAKA, Oficial Judiciário C8, do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-Ihe assegurado o direito de

usufruir os dois (02) dias restantes em epoca oportuna.

de 1998.

'-

AS IMENTO nA COSTA SCHÔN

Secretária

O R D E M D E S E R V iÇ O N , " Q 01 O 4 O

MAURI ADÃO GO:>ÇALVES CASSOU. Técnico Judiciario C8, do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em substituição, a partir de 04 de maio

de 1998, as funções de chefe da Seção de Fechamento da Folha de Pagamento, da Divisão
da Folha de Pagamento. do Departamento Econômico c Financeiro durante o afastamento

do titular ER07'\: CÉZAR S'I'AI.I .., atribuindo-se-lhe a gratificação 'correspondente.

i de 19!1!!,.

.TIl N.\SCI~lf:N 'TO DA COSTA SCnÕN
Secretária

O R D E M D E S E R V iÇ O N , ' O I J 1 O 4 3

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judíciario na 173/89 C ' tendo em

\ ista o c o n t id o no protocolado 50h n" 36103/98. re'::>ohc

A PARTIR DE I ALUSIVAS I DIAS RESTA:"TESI

A SECRETÁRIA DO TRlBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas

pelo Decreto Judiciârio nO 173/89 e tendo em vista o

contido no protocolado sob nO31227/98, resolve de acordo

com o artigo 149. ~ 3°. da Lei n° 6174nO, interromper por

necessidade do serviço as ferias dos servidores do Quadro

de Pessoa! da Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo

relacionados. ficando assegurado aos mesmos o direito de

usufruirem os dias restantes em época oportuna:

de 19~,

::é~~P;
CI)JENTO DA COSTA SCHÕN

Secretaria

D[SI(;:>AR

L C C l . o - \ ~ : \A CRUZ 8 0 V E , Oficial Judiciário A8, do Quadro de Pessoal da Secretaria do

Tribunal de Justiça, para exercer. em suhstituição. a partir de 04 de maio de 1998. as

funções de chefe do Serviço de Controle e Fechamento da Folha, da Seção de Fechamento

da Folha de Pagamento. da Divisão da Folha de Pagamento. do Departamento Econômico e

Financeiro. durante o afastamento do titular ' ' ' \C R I . . . \ 1 > . \ 0 GO:\Ç.-\LVES c.-\.ssor.
atribuindo-se-Ihc a gratificação correspondente.

I_ _ D_E_P_A_R_T_A_M_E_N_T_O_JU_D_I_C_IA_'R_I_O_---JI

I~~~~~~~~~C~Â~M~A~RA~~_S-_-C~ÍV~E~I~S~~~~~~~=I

I D_I_V_IS_A_-O_D_E_P_R_O_C_E_S_S_O_C_ÍV_E_L_-,I

2 \

29

29

1998

1996

1998

SCIMENTO DA COSTA SCHON
Secretária

\4.04.98

08.04,98

07.04,98

O R D E M D E S E R V iÇ O N . ' O r 1 O41

MARIA SILVIA ASINELLl DA
COSTA ~IARTlNS
Técnico Judiciârio

MAR1SA PAULlN
Oficial Judiciano

I :"mIE/CARGO

JORGE LUIZ GOMES
MACEDO
Técnico Judiciãrio

A SECRETÁRIA DO TRJBUNAL DE JUSnçA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO35844/98, resolve

Departamento Judiciário Emitido em1H)5.1998
I D iv is ã o d e P r o c e s s o C ív e l

Paula de Julgamento do dia 19105/1998
S e s s ã o O r d in á r ia _ 1 . C â m a r a C ív e l

Pauta de Julgamento da sessão ordinária do l ' Cãmara Cível a
realizar-se em 19/05/1998 ás 13:30 horas. ou sessões subsequentes,

íN D IC E D E A D V O G A D O S

I:"TERROMPER

Advogado
Albino José de Boni

Ordem
0009

P r o c e s s o

0065516-1



CURITIBA, 5a_ FEIRA, 14/05/1998 D IÁR IO DA JUSTiÇA pág.35

•

D01. 0061030-0102 Recurso Especia l C rime

VIsta aolsl Asslstente/s) de Acusaclo. Prazo: 15 diasI. SebastiA"o Soares Co.laçoF into, com base nos artigos 861 e

segui.D .tes do código da Processo Civ:H e artigo 3<> do Código de

Processo Pena.l, requer a presente justificação objetivando a

co.ostitu1ção de prova testemanhal., comvistas à instauração de

futura Revisão Cri.mi.na.l do venerando Acórdào n° 3.941, da co.lenda.

Prime1ra Câma.ra Cr.imi.na.1 deste xribunal., que julgou recarso
intexposto contra sentença proferida nos autos de Ação Pena.1 nO

33/87, da 3. Vara CrJ.mina.1 da Comarca da capita .l, onde viu-se

condenado por infração ao preceito dos artigos 157, 5 2<>, inciso

II e artigo 214, combinadocom artigo 226, inciso r, do código

Penal Brasileiro, sendo-l.1:Ia concretizada a repr.imenda corporal em

da: a.n08 e cirzco meses de rec.1usão.

Compulsando os autos, veri£ ico que o ora requerente efetuara o

mesmople ito perante a instância a "quo", onde téV& indeferida a

pretensão (£.18. 46/47), por decisão datada de 16.abr.98. Às £.18.

48, consta certidio datada de 22.abr.98, dando conta dA in timação
do advogado do ora requerente, sem , contudo, especi.:ficar a. data

da .intimação. O defensor, em 27. abro 98 Eo.Dm1lou, pSra..nte esta
Corte de Justiça, %IO'V'"O pedido de justificaçào, sob mesmos

fUndamentos. .

rendo em vista o. princípio da fungibilidade recursal previsto %10

artigo 579, do Códigode Processo Penal, "recebo" o petitório de

fls. 02/08 como "Apelação Crime" , detez:minando seu regular

processamento.

II. À seção cClq)9tente para a.lteraçào dos registros necessários.

III. Após, baixem os autos para contra-razões do M inistério

Páblico da prime.1ra .instá.ncia., devendo o cartório cert.ificar,

prev:i.amente, a data da efetiva intimação da decisão ape~ada.

IV . Intimem-se.

Em30 de abril de 1998.

DES. cLOXÁRIo PORTUGAL NEXO

Ra.1ator

Protocolo

Comarca
Vara
Açáo Orig inária
Recorrente

Advogado

Recorrente
Advogado
Recorrido
Ass Acusação

Advogado

: 1998129381

: laranje iras do Sul
: Vara Crime Infância Juventude Fam ília e Anexos
: 610300 Recurso em Sentido Estrito
: Jorge Dobinski da S ilva

: Edemar Antonio Z ilio Júnior
: Antoninho Valdezir Somenzi
: N ilso Romeu Sguarezi
: M in istério Público do Estado do Paraná

: E isa das Neves
: Mauro André Ktupp
: Odir Antonio Gotardo

D ivido de PrOcesso Crime

Seção de Recursos ao STF e ST J

RelaçAo No. 1998.01695 de Publicação (Analltica)

IND ICE DE PUBUCAÇAo

Advogado
Adotiva l Cavalcante
C láudio Camargo de Arruda
José W ilson dos Santos

V ista aolsl Asslstenle(s) de Acusaclo - Prazo: 15 dias

Página 001

Em itido em 11-05-1998

Ordem Processo
001 0063101-2/01

001 0063101-2/01

001 0063101-2/01

CORREGEDO.RIA DA JUSTIÇA

PORTARIA N" 11/98

o Excelentíssimo Sennor

Desembargador OTO LUIZ SPONHOLZ, Corregedor-Geral da

Justiça do Estado do Paraná, no uso das atribuições que

lhe foram conferidas pelo. Acórdão n° 7.555 do Egrégio

Conselho da Magistratura, que trata do procedimento de

vitaliciamento, resolve DESIGNAR o Dr. Raul Vaz da Silva

Portugal, Juiz de Direito da 2" Vara Criminal da Comarca

de Ponta Grossa, Formador do Dr. Marcelo Teixeira

Augusto, MM. Juiz Substituto da 55" Seção Judiciária, com

sede na Comarca de Loanda.

D01. 0063101-2/01

Protocolo
Comarca
Vara
Ação Orig inária
Recorrente

Advogado
Recorrido
Ass Acusação
Advogado

Recurso Especia l C rime
: 1998128051

: Goioerê
: Vara Crime Infanda Juventude Fam ília e Anexos
: 831012 Apelação Crime

: Sergio Luiz Brito
: Adocival Cavalcante
: M in istériO Públlco do Estado do Paraná
: NeUa R iner dos Santos
: José W ilson dos Santos
: C láudio Camargo de Arruda

Publique-se.

Anote-se.

Cumpra-se.

DlvlsAo de Processo Crime

Seção de Recursos ao STF e ST J

RelaçAo No. 1998.01697 de Publicação (Anal~ ica)

IND ICE DE PUBUCAÇAo
Advogado
Edemar Antonio Z ilio Júnior
MauroAndré Ktupp
N ilso Romeu Sguarezi
Odir Antonio GO t3rdo

Página 001

Em itido em .11-C5-199E

Ordem Processo
001 006103G -0/02
001 006103G -0102
001 008103G -0/02
001 006103Cl-0102

Curitiba, 30 de abril de 1998.

Des. OTO SPONHOLZ

Correged.or-Geral da Justiça
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..
O Secre tá rio do T ribuna l de A lçada do E stado do

Paraná , no uso de suas a tribu ições lega is e tendo

em vista o con tido no p ro toco lado sob n .

3'8663/98, reso lve :

CONCEDER

a Lu iz A dalberlo R o lh lIe ie r, m atricu la n . 5234 , M oto ris ta n ive l C -9 , do Q nad ro

de Pessoa l da Secre ta ria deste T ribuna l, 5 " (c inco ) d ias de licença para tra tam en to

de saúde . a partir do ú ltim o d ia 4 , com base no artigo 221 , ~ 2°,da L ei E stadua l n .

6174170 .

N.150/98PORTAR IA

O Ju iz P residen te do T ribnna l de A lçada do E stado

do Paraná , u sando das a tribu ições que lhe são

c9n feridas po r le i e tendo em vista o con tido sob o

p ro toco lado n . 39303/98, reso lve :
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Curitiba , 8 de m aio de 1998 .

CONCEDER

ao Excelen tíssim o Senho r D ou to r M iguel T hom az Pessoa F ilho , Ju iz deste T ribuna l,

49 (quaren ta e nove) d ias restan tes de férias a lu sivas a 1988 , sendo 29 (v in te e nove)

d ias re fe ren tes ao p rim eiro penado , assegu rados pe la Po rta ria n . 189 /89 -T .1 . e 20

(v in te ) d ias re la tivos ao segundo periodo , assegu rados pe la Po rta ria n . 475195-T,J.,

respec tivam en te , a partir do p róx im o d ia ]0 .

Curitiba , 7 de m aio de 1998 .

O R D E M D E S E R V I ç O N . 194/98

A

O Secre tá rio do T ribnna l de A lçada do E stado do

Paraná , u sando das a tribu ições que lhe são

con feridas po r le i, e tendo em vista o con tido no

p~o toco lado sob n . 39056/98, reso lve :

CONCEDER

a Lauro R ogério M astek R am os, m atrícu la n . 5069 , O fic ia l Jud !c iá rio n íve l D ~7 ,

do Q uad ro de Pessoa l da Secre ta ria deste T ribuna l, 14 (qua to rze) d ias restan tes

de férias a lu sivas ao p resen te exerc íc io , assegu rados pe la O rdem de Serv iço n .

176/98, a partir do p róx im o d ia 11 .

C uritiba , 8 de m aio de 1998 .

P O R T A R I A N . 152/98

O Ju iz P residen te do T ribuna l de A lçada do

E stado do Paraná , u sando das a tribu ições que

lhe são con feridas po r le i, e tendo em vista o

con tido no p ro toco lado sob n . 39796 /98 ,

reso lve :

-~ \

c----=-----M arcos A fOR io ra ô

Secre tá rio .

TRIBUNAL DE ALCADA DO ESTADO DO PARANA

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DESPACHOS DO EXMO. SR. JUIZ PRESIDENTE

MBS : 04/98 NO. RELACAO: 5

MANTER À D ISPO S iÇÃO PROTOCOLO N.

INTERESSADO

ASSUNTO
DATA

DESPACHO

0026304/98

COORDENADORA DO CENTRO DE DOCUMENTACAO

INDICA FUNCIONARIAS PARA EXERCEREM CHEFIAS
01/04/98

ACOLHO AS INDICACOES DE ANA ZESCHOTKO, DENISE FLECK RIBEIRO
E MARIA DE LORDES KRUK. LAVREM-SE PORTARIAS.

do T ribuna l R eg iona l E le ito ra l do E stado do Paraná , A lm erindo José Pere ira ,

m atrícu la n . 355 , M oto ris ta n íve l C -5 , do Q uad ro de Pessoa l da Secre ta ria

deste T ribuna l, a té 31 de dezem bro do co rren te ano .

C uritiba , 8 de m aio de 1998 .

PROTOCOLO N.

INTERESSADO

ASSUNTO
DATA

DESPACHO

0027163/98

EXMO. SR. JUIZ LUIZ GONZAGA MILANI DE MOURA

LICENCA PARA TRATAMENTO DE SAUDE
03/04/98

DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

PROTOCOLO N.

INTERESSADO

ASSUNTO
DATA
DESPACHO

0027164/98

EXMO. SR. JUIZ ANTONIO DA CUNHA RIBAS

INDICA FUNCIONARIA PARA SUBSTlTUICAO
03/04/98

ACOLHO A INDICACAO DE CINARA CRISTINA BASSETI
HABITH. LAVRE-SE PORTARIA.
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FORMA DO PARECER DE FLS. 74 A 79 E

LAVRE-SE PORTARIA. APOS ENCAMINHE-SE
CONTAS DO ESTADO DO PARANA.

LAVRE-SE
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TRIBUNAL DE ALCADA
DEPARTAMENTO JUDICIARIO
DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL

0033276/98

EXMO. SR. JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
LICENCA ESPECIAL
23/04/98

DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

0031468/98

EXMO. SR. JUIZ LAURO AUGUSTO FABRICIO DE MELO

INDICA FUNCIONARIO PARA SUBSTITUICAO
24/04/98

ACOLHO A INDICACAO DE BENEDITO LUCIANO DE SOUZA FILHO.
LAVRE-SE PORTARIA.

0071856/97

EXMO. SR. JUIZ WALDOMIRO NAMUR

PRORROGAR REGIME DE EXCECAO
23/04/98

DEFIRO "AD REFERENDUM" 00 ORGAO ESPECIAL. LAVRE-SE PORTARIA.

0033878/98

EXMO. SR. JUIZ NERIO SPESSATO FERREIRA
PRORROGACAO DO REGIME DE EXCECAO
27/04/98

DEFIRO "AD REFERENDUM"" 00 ORGAO ESPECIAL.

0034656/98

EXMO. SR. JUIZ SERGIO RODRIGUES

INTERRUPCAO DE LICENCA ESPECIAL
28/04/98

DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

0033692/98

CESAR COELHO FERES

CONTAGEM DE TEMPO

29/04/98

DEFIRO O PEDIDO NA FORMA 00 PARECER RETRO.
PORTARIA.

PROTOCOLO N.

INTERESSADO

ASSUNTo

DATA

DESPACHO

PROTOCOLO N.
INTERESSADO

ASSUNTO
DATA

DESPACHO

PROTOCOLO N.

INTERESSADO

ASSUNTO
DATA

DESPACHO

PROTOCOLO N.

INTERESSADO

ASSUNTO
DATA

DESPACHO

PROTOCOLO N.

""INTERESSADO

ASSUNTO

DATA

DESPACHO

DIÁRIO DA JUSTiÇA
PROTOCOLO N.

INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

0027165/98

EXMO. SR. JUIZ LIOIO JOSE ROTOLI DB MACEDO
LICENCA ESPECIAL
03/04/98

DEFIRO O PEDIDO, CONCEDENDO-SE 90 (NOVENTA) DIAS DE LICENCA

ESPECIAL AO POSTULANTE, RELATIVA AO QUINQUENIO COMPREENDIDO

ENTRE 24 DE JANEIRO DE 1993 E 28 DE JULHO DE 1997,

ANTECIPADO EM VIRTUDE DA CONTAGEM EFETIVADA PELA PORTARIA
N.165/97. LAVRE-SE PORTARIA.

0021980/98

LEOCADIA CHICORSKI BLASZCYK
CONTAGEM DE TEMPO

06/04/98

DEFIRO O PEDIDO NA FORMA DO PARECER RETRO. LAVRE-SE
PORTARIA.

0028362/98

EXMO. SR. JUIZ AIRVALDO NATAL STELA ALVES
LICENCA ESPECIAL

07/04/98

DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

0028832/98

SIRLEI RENO OLIVEIRA
RETIFICACAO DE NOME

08/04/98

DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

0022613/98

PAULO CESAR BACHMANN ALVES

APOSENTADORIA PROPORCIONAL
13/04/98

DEFIRO O PEDIDO NA

CALCULOS DE FLS. 81.

AO EGREGIO TRIBUNAL DE

0029653/98

EXMO. SR. JUIZ AIRVALDO NATAL STELA ALVES
LICENCA ESPECIAL

13/04/98

DEPIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

0029226/98

EXMO. SR. JUIZ MARCO ANTONIO DE MORAES LEITE
REVOGACAO DE PORTARIA

14/04/98

CONSIDERANDO QUE NESTE CASO NAO HA QUALQUER REFLEXO
FINANCEIRO, E TAO SOMENTE POR ISSO, DEFIRO O PEDIDO.
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SECA0 DE RECURSOS AOS TRIBUNAIS SUPERIORES

RELACAO tl~.. 711

ORDEM PROCESSO

DESPACHOS - PRESIDENTE
INDICE DE PUBLICACAD

001 0104017-3/02

003 0084199-2/03

012 0104139-4/01

007 0090620-9/02

003 0084199-2/03

001 0104017-3/02

009 0091927-7/01

010 0100420-4/02

010 0100420-4/02

002 0081518-5/02

011 0103635-7/02

015 0112318-0101

015 0112318-0/01

013 0107408-6/01

013 0107408-6/01

006 .0090569-1/02

002 0081518-5102

007 0090620-9/02

001 0104017-3/02

002 0081518-5/02

011 0103635-7/02

010 0100420-4/02

007 0090620-9/02

004 0090524-2/02

005 0090524-2/02

009 0091927-7/01

011 0103635-7/02
009 0091927-7/01

008 0091216-9/01

002 0081518-5/02

006 0090569-1/02

012 0104139-4/01

011 0103635-7/02

002 0081518-5/02

006 0090569-1/02

010 0100420-4/02

009 0091927-7/01

004 0090524-2/02

005 0090524-2/02

008 0091216-9/01

003 0084199-2/03

009 0091927-7/01

ADVOGADO

AIRTON PASSOS DE SOUZA

ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO
ALICIO MALAVAZI

ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA

ARNALDO CONCEICAO JUNIOR

AUGUSTO JOSE BITTENCOURT

BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO
CASSIO LISANDRO TELLES

CESAR AUGUSTO GAZZONI
CIRO ARAUJO LIMA
CLAUDIO LUIZ F.CORREA FRANCISCO
CLAUDIO XAVIER PETRYK

CLECI TEREZINHA MUXFELDT
DANIEL HACHEM

DANILO SERRA GONCALVES
DOUGLAS VITORIANO LOCATELI

EDEGARD AUGUSTO CRUZZARA LESSNAU
ELADIO LUIZ ROOS
ELVIS 81TTENCOURT
EROS GIL PETERS
FERNANDO MADUREIRA
FREDERICO KORNDORFER NETO
GELSON AREND
GIOVANI CONSTANTINO

GISELA MARTI NS
HELCIO SILVA ORANE
HENRIQUE DE SOUZA MACHADO
HYPERIDES ZANELLO NETO
IRINEU PETERS
JU8RAIL ROMEU ARCENIO
JUN SUKEKAVA
KARINA MARIA MEHL

LEONTINA ERNESTA COLPANI
LINCOLN FAGUNDES

LUIZ CARLOS CHECOZZI
LUIZ FERNANDO PEIXOTO SOUZA

LUIZ R08ERTO ROMANO
MARCELO MARQUES MUNHOZ
MARCia ANDREONI

0032152/98
EXMO. SR. JUIZ tRAJA ROMBO HILGENBERG PRESTES MATTAR

ACERVO

20/04/98
DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

0031570/98
MARCIa ROBERTO DE BARROS GUIMARAES

EXONERACAO DE CARGO EM COMISSAO

17/04/98
DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

0030857/98

EXMO. SR. JUIZ ANTONIO DOMINGOS RAMINA

INTERRUPCAO DE LICENCA ESPECIAL

15/04/98

DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

0031228/98

EXMO. SR. JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
LICENCA ESPECIAL

16/04/98

DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

0031569/98

EXMO. SR. JUIZ ANTONIO DOMINGOS RAMINA

INDICA ASSESSOR JUDICIARIO

17/04/98

ACOLHO A INDICACAO. LAVRE-SE PORTARIA DE NOMEACAO DE RACHEL

DIOGENES RAMlNA, PARA EXERCER O CARGO, EM COMISSAO, DE

ASSESSOR JUDICIARIO SIMBOLO DAS-4, DO QUADRO DE PESSOAL DA

SECRETARIA DESTE TRIBUNAL. AUTORIZO A CONCESSAO DAS

GRATIFICACOES DE QUE TRATA O ARTIGO 172, INCISOS III E

VIII, DA LEI ESTADUAL N. 6174/70, NO PERC~AL E VALOR

DEFERIDOS NO PROTOCOLADO SOB N. 57108/97.

0031207/98

ROBERTO PORTUGAL
EXONERACAO DE CARGO EM COMISSAO

16/04/98
DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

0032982/98

DIRETOR DO DEPARTAMENTO JUDICIARIO

INDICA FUNCIONARIaS PARA EXERCEREM CHEFIAS
23/04/98 .

ACOLHO AS INDICACOES DE MARCIa ROBERTO DE BARROS GUIMARABS,

ELIZABET'B DE OLIVEIRA QUINTANA OOMINGUES E MARIA
APARECIDA FALAVINHA REGIO. LAVRE-SE PORTARIA.
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